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PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 161/2013, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e trevo comércio de
COMBUSTÍVEIS LTDA.
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Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. JOEL FOLADOR,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de fornecimento de

combustível n° 161/2013, firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013,
cujo objeto é a aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da
frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima Primeira

(da vigência), constante do contrato administrativo n° 161/2013, prorrogado o prazo
de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte)
dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLQ RNANDO KUHN

Municipal

JOEL FOLADOR
Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

Testemunhas:

GlDECIR CAMPOS

^./RG n° 6.045.397-7/PR

O

LUIZ CARLOS BONI

CI./RG if 3.895.670-1/PR



PlJ^ICjXCCíF^ I FHilK o Trombeta^
* m-^Ê0 ■^Ê^mmmm^ Copanema. 31 do DeMn^ro do 2013

MUNtCíPÍO DB PLANALTO
E' O^PIN^ 7t.46032^Wl'26

Pnflf-tf SdiJ Fnmistn df Á*sts, 1.15.1 - CCiV 51,734-O0U
■V f-maü: plaiialro9rHne.eom-lir

fottn 3âS?-8IOO - fat: (4& J.S3S-lflOI

^ PMN/grO ^ VAHASÁ^^,

PRIMURO TERMO AUri tVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
^ECUÇAO DE OBRA N« 151/3013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N*
007/3015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENACEM S/C LTDA.

Aos sIas Ju« «)o iSe dr/roibra do aao de dot» 0id 9
XttM o município de riANALTO. iwoM Jiu repmcnudo pelo teu Prcfctlo. Sr.
MARLON nRNANlTO KUHN • CAtV SERVIÇOS DE TFRKAPLSNACEM tVC
LTDA^ jwste «te n-presenUdé per tu tilfltlnltcredora Sr*. SILVIA LPTIQA
SrhFFFN# DA ROSwL f««els<em «m rofKum teerdo adittr o eeiUnte «dnInUIrtUv»
de ok:ccu<lo do /TftpeáfltcfUo «tiàtliro MDrv podre» irreEulâw» coes revMlutente em
CBUQ (ronsreio beluftiinow utirude 4 quente), eom áree letal di B.432.13 osL tendo
ce«Tvo IocjI 4 Tnsmw AWrc^ FoJtmtnn (enB* a Rut Soledade e Ru l«««ÍL Kut
CunUba (cnifí «1 Rua» Redol/o UlrKd « Belduine MenesazUL Rua Qtlna Budàe
(entie u Rui» BakluUu) Mene^azaJ o RudnllQ Ulnch). Rua Vereador JuUo
Si<rrypcTak (cntte aa Rut llatduine Meiwga^rt e Rodolfo UirvA), Roa Baldulr^e
Tifmãgrrn (entre at Rua» RodoUu UIrUh e Titimi ImJ). Muruc^Mo de naaálte
Tudo conforme profeto, memorial dau.ilHv4 orcamatile quantiUBva, cmne^fime
IlaRo-íinarvelro v Contrato do Repaiee n" 779404/301} - Frocetto
1001533/2012/MCIDADBS/CAIAA. not «eguloM tervoi;
CT AURUI A T^IMTIRA: 7ira alterada Nblfaln^nle a Cliutula Qirmta («<<h
]va?Qt), conttaniF do contraiu adminlstraUvo de etniicJo de obre n* 151/2013,
reorrogado o praae de etecutiào e entrega Je objeto, por oiatj 120 (crmtu o snnv)

CT.AUSUI.A SECUNDA* f m raaio de moruo acordo entre *% parlei Cka aJvrMa a
Oiuacila OMxna (da riftánkla), conaUnIr do contrato admuiistraoso dee«ccuc4od«
ubr* n* 151/2013. prorrogada O praxa de vlgOiKta do contrato. CunKMAlr a referida
cl4«f»iüa. per ouit 1B0 (cento e eitmia) diat.
ClAuSULA TCRCURAr IWswiwcem Uwltarada» a* demala cUueuUa e condKdee
eanpulada* noconirete originaI,« nao aileradaa por««te InibvmenW.

?. para validade do que peiaa partas lol pacUiado. f1/0i*«ie
reto inatnimreilD em dsiai viat cte igsMl teore fonni.

MUNJc;p;o DC planalto
0«T/Ar 76.ítiftÍ2lS«00I-I6

Pnca Sía Fnutcütu dr Aitlt, IS&1 • CEP: ».73IM00
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SECUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N- 161/3013. EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N* «7/2013. CELEBRADO ENTRE O
município de planalto H '1'KEVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Ao» vinte e irda dIaa do me« de drrembm do ano de dolc
mil e br/e o MUNICIPtO I>F PI A NAT TO, nMte ato representado pelo aei< Ptefiiio,
Sr. MARLON fTRNANOO KUIIN e TKf.VO COMÉROO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA., neste «to Teprcoentada por sca Adeiiitittrador Sr. JOEL FOLADOR,
resolvem cm comum ai'ordo adiIai o conlralo admlnriUaUvn de foinnimeiuo de
cembutdvcH n" lil/3013. hmude mire as parte* cm data de 15 de agosto de S13.
CU|0 objeto e a aquisKAo de comtiusaveL Upo OLEO DIESEL. para uso exclusivo da
írola de vetcuius/máqulrtas deaCv MunirJplo de Planalto, noa legulnlea tersim:

CIAUSULA PRIMEIRA. Erra alterada bslatrralnente a CUusuU LVtIou PrUnrIr*
(da vtgNvia). ramtante do contrate adminisbabvo rf 161/3013, prorrogado o prazo
dc vlgíiKla do contrato, consoanh* * referida clüusula, por mal* 120 (CA>fito u vlnto)
dlaa.

CtAUSUlA SECUNDA: fermaru^rm Inalteradas as demais diusulos e con«Jl<Oes
estipulada* nu reniratu origioal. o náo alteradas por esie InaUumenlo.

MUNiCJPtO DF. PLANALTO
CNP/?^ 76.460.S2(A)O(n'l6

Pnrp» Sdc Fntjicrm» *fr Auis. J553 • CEP; 55.750-000
r-tnail: ptanaíto9ríine.a>m.trr

Fener (046/MS5•5100 • Fax: (46) .L5S5-5TO]
PLANALTO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .N° 19iy20I3, PROCESSO DE
DISPENSA N* CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VTVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÍTRICAS LTDA.

Aos vinte e bés dias do mPs «Je dezembro de ano de dors
mil • Ireae o MUNIQPIO DC PLANALTO, neste ato representado pele aeu Prefeito,
Sr. MAKION ITKNANIXl KUIIN p VIVIOESTi: CONSTKUÇObS I LÉTRICAS
t.TDA., nesto ato rc^rcutttade por «eu AdcntnMradoe Sr. RAFAEl, 8ALBÍNOT.
resolvem em cumum acorilo adilar o «oniralo admimslnlivo de prvs(ac<o de
«ervlcos n" 199/2013, firmado enbv as partn cm dala dc 23 de outubro de 2013. cujo
objeto C a prcataçao dc scrsi^a* pazu ampUasao c cnolhorla dc iJuAiiia<4e Pública,
Rua Dt. Oscar % Rua PanambL Bairro Primasrra. dcAOnado ao deeenvolvimenie cto
a^des ewKuiadAS peU Srvrtiiaria de Obras e Servi^js Urbanos rtesie. MunkljiUi de
Planalto, nos segulrttoa berrua:

CtJÁUSULA PRIkftIRA: Pk« altorada büalpalmento a QAusuJa Dfciaia (da
vIgPncka), constanb do contrato admlnistrwHvo n** 199/2013, prorrogado o prazo de
vlgOnria do contrato, cunaeaniea rrlerida cIíqsuIa por oials 90 (noventa) dias.

CLAL*5U1A SFCUNDA: Permanecem inalterada» a* demala cUvaulaa e condições
ntipuladas no contrato originaI, e iwlo aItcredas por mte Instrumente.

E. para vabdade de que pelas paite» M pactuado. fUuia*se
este IralrumeiMO em duas viaa de Igual teor efonna.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPIN' 76.4«AJMIOOI-J6

PftiCa Sdú Francisco ile Assis. Í5Ô3 - CEP: 6S.750-0(M

Fona <046) iSi^iOO - Foz: (46/3555-5T01
PLANALTO - PARANA

SEGUNDO ADITIVO AO CO.NTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N*
007/2013, EDITAL PRECAO PRESENCIAL N* 001,2013. CELEBRADO
ENTRE O MUNIOPIO DE PLANALTO E NEMELV FREY & CIA.
LTDA.

Aoc vinte e UN dias do siN de dezecntno de ano de dela
miJebrze o MUNIOPIO OF PLANALTO, ncato ato trpivsailade pido seu Prefeito,
Sr, MARIX)N rrRNANDO KUIIN e IICMrtY ntnr 4^ CIA. LTDA, nesta ato
representada por sua AdnlniaUadnra Sr' IICMELY ITtEY, i(*aolvvai em comum
acordo adIUr o contrato adminiatraUvo dc presiacSo de serviço* de transporte
eervlar n* Ol77/2Ct3. firmado entre as partos em dala de >5 de fevereiro de 2013, cujo
objeta é * execuçUo do sarvtçe de transporia escolar, com e objetivo de atender
eRClusIvaaMmle s* nececaldaitus de transporto do* aluno* que freqOenlam o enatrvo
(undamenUi regular e câucaçlo de joretu e adulio« da enono lundamenlaJ
presesKlaL residmtn na Llunadpio de Plaruíta. no* scguinta trrmoii

CLAusULA PRIMEIRA: Flci .Itond. biUla.ímmle . C14>iniL> OlU.'. (d>
vlgMsdaL (OASUnto do contrato adalnisbalivo n" 007/201X proeregado o prazo de
vlgdncls de contrato, consoaritoa rehfidacláuaula, por mais 120 (tento e vinte) dia*,

ClAUBULA6T<2UNDAi Permanecem inaJimiSaa aa deman cláusulas e condiçoee
estfpulada* no contrato originaL e náo alteradas por mto Jnacrumento.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPtfr 76.46C£2W>Ot»t6

Prata Soo FraRc^fco de Astls. 7583 - CEP: 55,750-BM
e-moiL pIn«IfoOríÍMe.rom.frr

Foito; fMfi) Í5S5-52(W - Fax («U
PLANALTO • PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* ltC20l3. PROCESSO DE DISPENSA N* 929/2013, CELEBRADO
ENTRE O município UEPLANALTO E LEONEL LEAL USBOA.

Ao* vinte e trA» dias de m4s dr dcsmbro do ano clp doÍ*
fitil c trereo MUNICÍPIO DF PIANaLTO, ne*b?ato repreamiado tviosru Pirfrito,
Sc. MABLON FEBNANDÜ KUHN e LEONLL I.EAL USBOA. itoste a»
repecsrrttado por seu Adainiatrador Sr, LEONEL LEAL LISBOA. reaolvrB rm
Comum acordo aditar o contrito adminlitrabeo Tf' 164/2013. firmada entre a* parte*
fst data dr 15 de agosto dr 301\ cujo ot^rto 4 a aquliiçAo de auda* de arsocvto
d^iinadas a Srcretona dr kfrio Ambimip do tbfunktpie Or Planalto, nos segumto*
Icrae*;

CLAUSULA PRIMFIRA; Rc* albewJa Ulatorelmmir a OlusuU Nona (da vigáresa).
ronstan» do rontrale adminubabeu n^tM/XllX prorrogado o prazo dr vigpnciado
contrata coittoante a refenda ciausula pur mal» 180 (c«niD e oitena) dias,

CLAUSLPIASCGU.NDA: Permanecm inaJlmdaa a dettai» cUvMilat r coftdiçôn
rsiiputadai no contraio original e Mo altoradas por este knavumenlo.

E. para vaUdade do qu» peUs partes M pactuoda Arma-oe
rsto lft»b*BinailD esn doai «(a* detgoal lecreroniu.

município DF. Pt AN Aí.TO
CNF/hr 76.460J261W9J-I6

Prata São Frandaco d* Assis. 7583 - CFP; 8&.7SO-OCO
r-riuiiX' planaltoOrlínr.cam.Or

Fone (OU') 1535-8100 - Fax (46) .1555-8101
J'LlNAifÜ PAFANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
0£ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 207/W3, PROCLSSO DE
DISPENSA N* 055/2013, CELEERADO ENTRE O MUNICIHO Oh
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES FL^RICAS LTDA.

Ao* vinir e tré* dias do m4s dr deizvtbra dn ann dr duls
m iI e brre o MUNIOPJO 1>II TLANAL IO, n»str ato represrnudo prio «eu Prefeito.
Or. MABION Ff.KNAN'l>0 KUIIN a V)VK3P,SrF CONSTRUÇOFS lld^TlUCAS
LTDA. nrsic ate rrprrtentodo por «cv Administrador Sr. KAFAKL lALBINOT.
motvcfti em comum acordo «ditar o contraio adeilnlstraiivo de prvstaçlo de
tervlçtis rT 207/20)3. Rrmado entre as paitre rm dala dc 13 dr nosvailirT) dr 20I.V
cujo objeto i à presíaçio de servtços par» «mpllaçáo e mciboria de lluminaçáo
iMtiücA Rua Dr. Ovar « Rua Curluba, Cmlro. de*nnado «o desenvotvtmento Je
ac6es oxecuUda* pela Secrotafla de Obras r SecvKes Urbano* deasa. Município de
Planalia nos teguinie* trrmos:

CLÁUSULA PlDMBIRAi Firz alterada hiatoralmenta a CUusula Drcima (da
vigência), con*tanle do conwsto administrativo n'^ 207/20iX prorrogado o praro do
vfgenrta do cenAato. conaMute a referida cUusula. por sul» 90 (nevetiUl dlav

ClAUSUIASLCUNDA; rcmaruTecn inalterada* as dcmah clAu*ula> c cotcdiçoes
Rsttpuladas no ronualo originaI, r náo alterada» por este Instnjmcnta

. ̂ CNPf N' 76,46a55fv«WJ-í A
Pzofo Sdo Francisco da Assis. 758J - C£'*7 85 75(^000

t-maiLplanalto9tiine.txmi.t)r
00 ' fttx (4613â5S-S702

_ TLANAJJV : FARANA „

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*
147/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 00/2013. CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E EDITORA UMA LUZ NO
RM DO TÚNEL LTDA.

Ao« vintoe trá* dia* do nvN de dr::^bro do ano Je dois
m i! e Imc o MUNIQFIO DE PLANALTO, rteste ato representodo pelo vu Prefetlo.
.Se. MARION FFRNANCX) KUHN e EDITORA UMA LUZ NO HM 1X3 ITJNEl.
LTDA.. ne&tr ato leprevtntoda por sua Adiulnlttfodorj Sr*. MARILENE
SrONOflADO SKIBA. resolvem os comum acorda adfor o contrato
«dnmiairallvo rf' 147/2013. firmado enBe as partes em data úe 16 dejufbo de 201X
rujn nhjetof a aquriíÇáo dr rarUIbas da (amdfa. destinadas a Sncretarla dr Eduraçan
do Llunactpio de naoaJIo. noi seguiniM tofmus:

ClAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilaterá)menu » CUusula Noiu (da v|g4r»;la>,
ronstonto do contrstD administrativo n" 147/201X prorrogado o praia de vigência do
contrato, consoanlo a referida cUu»uW per atai* L20 (cento e vinto) diac

OAUSUIA SECUNDA: Permanesvai Inalterada» a» dcftnali clAu»uias e condiçOes
rebpuladas na contrato original, o nio altoradas per este IrutrumenUL

E, pa/a validade do que pelas partes foi pactuada li(ma*se
eetar inslruincdto m duas vUs de igual teor e forma.

MUNiCtPtO UB PLANALTO
CSPfN' 7A460.52^11001-Id

PrepB 54ii Fraitrisn» da Assis. 1585 - CO*; 45.^0-000
«•oraii: planaUo9rtinr.rottt.6r

Ftmrt (046) .V555-8TPU • Fax: (46) 3S.55-B10T
PLANALTO PARAN/4

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DF, FR&STAÇAO DE SERVIÇOS N* 197/1013, PROCESSO DE
DISPENSA N" 04^2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICinO DE
PLANALTO E VIVIOESTS CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos vinte e tr4s dias du eiés de dezeeibtv do «no de deri
mil« b«i« o MUNtOPlO Df IlANALTO. nto ato rcpcmntode reto teu Prefeito,
Sr. MARC.ON FERNANDO KUHN e VIVIOESTB CON9TRUÇOES ElCTIICAS
LTDA. neste «to reprcseniade por »eu Admlnlslrador Sr. RAFAEL BAL0INQT.
re«olvem em comum acordo adiur o rorUato admirnst/atíve de prestacio de
serviços n' 197/3013. firmado entre a* parte* em daia de 14 de outubro de 2DU. cujo
objeto e a prestaçAe de sezvtçM para ampliação e melhoria de lluminaçáo pabUca.
Rua Albino tCetanki. Batm JaitUm Vlore»ta. doAllnado ao dmcAvolvlmento de açoc*
esecutadas pela Srereiarta de Obras e Serviços Urbanos «tosto, MunkIpio de Pianaita,
no» srguinirs toniMi»'

CIAUSUIA PRIMEIRA: Fka alterada bilatrralmenie a Cláuaula Dfcima <dá
vigPnctJ}. constante do rertrato adatiMscrabvp n" 197/20IX pnjcrogado o prazo de
vigOnria do fontreio. consoanta ■ refenda cláwsule. per mai* 90 (novenl»! dias.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP/.V 76.466.5269001-tó

frata $6a FrattcUro de Assts. 2583 - CLT85.750-000
r-tttttil: ptaMaHo9rline.cofn.br

A. Fone Í046) .L5X9.PT00 - Fax (46) .U55-810I
' rIANAI.TO j P4R,<N4

secundo TER.MO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DB
EXECUÇÃO DB OBRA N- UVOTl BDITAL TOMADA DE FREÇOS N*
oovrmi. CELEBRADO ENTRE O MUMICtFIO DE PLANALTO B A. A.
COLUS51 Ã CIA L1'UA.

Ao* dezoito dt«« do má* Je nevrmhre do «no <1e úal« mfl
e Oere o MUNICinO DL PLA.NaLTO, ne«m ato reprasentaJo |«lo «eu IVeftoto. Sc.
MARI.rm FfJlNANIXI KUI4N • A. A. (T)|.UV»l A CIA LTDA. nreiai ato

reprasenlada p«ir »eu administraJoc Sr. Al DFM18 CX3l,USbl. molvTm em romum
acetile «ditar e (onirato «drrInitlrall ve de eiecuçâo de otca rC 14$/3012 «pre iraIa da
contratação de empresa «ssando a eaeruçln Je pasimenUçáo com pedra* trregplam.
cem «rea total de H.127,16 .M'. a ser conctruUa no trectio entre a PR 2BI e a
Comutiidade de Unha lUntos ITumoni. Muntripln de Planalto. Fitado do Paraná.
Tudo «onforme prcçeto. memonal devntivo, orçamento (|uantlUbve. vtonogram*
f»ico-fln«f>rero e Contrato de Repasse tf Qy?l57b-74/70d/MVA/CA1%A. nos
«cguinv* termo»;

CLÃUSUtA PSIMPRA; Bm nUs dr nolira .con
ClittVula Ltorima (da vigerua). ron«W«to docentzji
obra Tf 148/7U12. prorrogado o prazo de vlgérKia «
cUusula. por mal« 360 <baaeoto* e seMenta) «1Ia».

> entre a« partn. Hra altetuda a
< admIAistiativo de exccuçáo de
3 contraio, ronsoant* a referida
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llnsUtuído 001 de (M;dé:Oàtub^^^

Prefeito Municipal
Sílvia leticiasteffens da rosa

Caw Serviços de Terraplenagem S/C lida.
Testemunhas;

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.liRG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n» 3.895.670-1/PR
V.-XISÍX !S

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATTVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N® 007/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N® 001/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREY&
CIA.LTDA.

Aos Vinte e três das do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e HEMELY FREY & CIA. LTDA., neste ato representada por sua Administradora
Sr*. HEMELY FREY. resolvem em comum acordo adi^ o contrato administrativo de

prestação de serviços de Iransporle escolar n® 007/2013. finnado entre as partes em data
de 15 de fevereiro de 2013. cujo otijeto é a execução do serviço de transporte escolar,
com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüerttam o ensino fundamental reguiare educação de Jovens e adultos do ensino
fundamenâl presencial, residentes no Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIR/L Fica alterada bllateraimente a Cláusula Oitava (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 007/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
~ para validade do que pelas partes foi pactuado, flnna-se este instrumento em duas vias

iguai teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
HEMELY FREY

Hemeiy Frey & Cia. Uda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR C.l./RG n® 3.895.670-1/PR
CjdXCCCO

PRIMEIRO ADITTVOAO CONTRATO ADMNISTRAT1VON® 147/2013, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N® 042/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
EDITORA Unn LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos Vinte e três Gas do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/\LTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e EDITORA UMA LUZ NO RM DO TÚNEL LTDA.. neste ato representada pa
sua Administradora Sr*. M/\RiLENE SPONCHl/«X) SKiB/V resolvem em comum acordo

aditar o contraio administrativo rf 147/2013. firmado entre as partes em data de 16 de
Julho de 2013. cugo otijetoé a aquisição de cartilhas da âmíila, destinadas a Secretaria de
Educação do Município de Piaiaito. nos segidrlles termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterada biiateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
consmitte do contrato administrativo n® 147/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULASEGUNE2A; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, enâo alteradas por este Instrumento.
E. para validade do (^e pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de iguai teor e forma.
\RLON FERNANDO KUHN

^Wí^feito MunicipG
MARiLENE SPONCHIADO SWBA

EGtora Uma Luz No Fim do Túnel lida.

Testemunhas:

OLDECIR C/\MPOS LUIZ CARLOS BONI

C.l ./RG n® 6.045.397-7/PR C.l ./RG n» 3.895.670-1/PR
Cx!0S0Z2l

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADM&IISTRATIVO DE FORNECIAENTO

DE COMBUSTÍVEL N® 161/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e três Gas do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/\LTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.. neste ato representada por
seu Administrador Sr. JOEL FOLADOR. resolvem em comum acordo aditar o contrato
administraüvo de fornecimento de combustível n° 161/2013. firmado entre as partes em
data de 15 de agosto de 2013. cujo objeto é a aquisição de combustívâ. tipo ÓLEO
DIESEL. para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Rca alterada biiateralmente a Cláusula Décima Primeira (da
vigência), constante do contrato administrativo n® 161/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoarfie a referida cláusGa por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de iguai teore forma.
M/URLON FERNANDO KUHN

Ano lU-EdfçSóM 0512

Prefeito Municipal
JOEL FOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis Uda.

Testemunhas:

Pâolha57706S:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 164/2013,

PROCESSO DE DISPENSA N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O MJNICIPIO DE
PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato represertado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e LEONEL LEAL LISBOA., neste ato representado por seu Administrador Sr. LEONEL
LEAL LISBOA, resolvem em comum acordo adiar o contrato administrativo n® 164/2013.

firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013. cujo objeto é a aquisição de
mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada biiateratoiente a Cláusula Nona (da v^ênciaX
constante do contrato administrativo n® 164/2016, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a rdérida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instnrmento.
E. para validade do que pelas pautes fbl pactuado, fimia-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
LEONELLEALUSBOA

Leonel Leal Lisboa

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.i ./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3895.670-1/PR

PRINEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 197/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 042/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CCmSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos vinte e três das do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLAN/\LTO. neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e ViVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.. neste ato representado por
seu Administrador Sr. RAF/KEL BALBINOT. resolvem em comum acordo adtar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 197/2013, finnado entre as partes em data
de 14 de outubro de 2013. cujo otjjeío é a prestação de serviços para ampliação e
melhoria de iluminação Pública. Rua Albino Kotarski. Baino Jarcfim Floresta, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterada biiateralmente a Cláusula Décima (da v^ênciaX
constante do contrato administrativo n® 197/2013. prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erida cláusula, por mais 90 (noventa) das.
CLÁUSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
RAFAEL BALBINOT

Vtvioeste Construções Elétricas Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.Í./RG n® 6.045.3g7-7/PR C.I./RG n® 3895.670-1/PR
C :aC«D22fl

PRIlUEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 199/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 045/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos vinte e três das do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/VLTO. neste ato representado peto seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e ViViC^STE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.. neste ato representado por
seu Administrador Sr. RAF/VEL BALBINOT. resolvem an comum acordo aditar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 199/2013, firmado entre as partes em data de
23 de outubro de 2013, cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoria
de iluminação Pút)iica. Rua Dr. Oscar x Rua Panambi. BGrro Primavera, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urtianos
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterada biiateralmente a Cláusula Décima (da vigêncla)i
constante do contrato administrativo n® 199/2013. prorrogado o prazo de v^ência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) das.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alternas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
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NOTA

FISCAL

N"

000.002.550

SÉRiC

Identificação do Emitente

TREVO COMERCIO DE COMBuí. ̂EIS LTDA
PR 281, KM90, 000 - SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

Fone: 4635555049

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 - saída

2 - ENTRADA

N" 000.002.550

SÉRIE FOLHA

001 1/1

ÍVWINJ

□
lil

' ;HAVt UK ACESSO FAtCA CONSCLI A l)E Al l EN I ICIDADK M) SI IK W \\ W.NFE.FAZENDA.GOV.BR

4113 1214 3251 9000 0121 5500 1000 0025 5011 7390 2336

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorízadora

PROTOCOLO DE ADTORIZAÇAO DE USO

141130183728866 12/12/2013 - 14;13;34
NAT. DA OPERAÇÃO

5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.
CNPJ

14325190000121
INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL

9057576798 DATA UA EMISSÃO

12/12/2013
CNPJ/CPF

76460526000116
NOMFJRAZAO SOCIAL

DE PLANALTOMUNICÍPIO
DATA

DAIRRO/DISTHIT
ENDEREÇO

12/12/201385750-000CENTROPRAÇA SAO FRANC. DE ASSIS. 00 lORA DE SAÍDAINSCRIÇÃO íSTADUAL

ISENTO
FONE/FAX

(461 555-1331
município

PLANALTO
14:14:00

FATURA

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1454.01
BASE CALCULO do ICMS SUBSTTTUiÇAO

0.00
VALOR DO ICMS

0.00
BASE DE CALCULO DO ICMS

0.00 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

1454.01
DESCONTOVALOR DO SEGURO

0.00
VALOR DO FRETE

0.00 PLACA DO VElCULO CNPJ/CPFCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA
1-EMITENTE 2 • DESTINATÁRIO
9-SEM FRETE

R.AZA0 SOCIAL

INSCRICAO ESTADUALmunicípio
ENDEREÇO

PESO BRUTO PESO LIQUIDONUMERAÇÃOMARCAQUANTIDADE
600.83

alíquotasBC:. DO

ICMS
V.

UNITAR
ICMS ST V. ICMSV. TOTAL BC. STOTDENCM CFOPDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOSCODIGO

O, 00174, <981454,010,001454,012, 42600,8305.65627101921OLEO DIESEL

Daia V

VALOR DO rSSQNBASE DE CALCULO DO tSSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSinscrição MUNIQPAL

123
RESERVADO AO FISCO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Placa; Veiculo: KM:0 Frota: Media:0
Vir Base Calculo Icms Subst Trib.: 1.454,01 Vir Icms Subst Trib.:174,48
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NOT;?

FISCAL

N°

000.002.552

SÉRIE

001

Identificação do Emitente

TREVO COMERCIO DE COMBlí /EIS LTDA

PR 281, KM90, 000 - SAO VALERÍO

PLANALTO-PR

CEP; 85750000

Fone: 4635555049

NAT. DA OPERACAO

5.656 - Venda Merc. Subst. Trib.

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 - SAÍDA

2 - ENTRADA

N" 000.002.552

SÉRIE FOLHA

001 l/l

□
[|NÍ

CHAVE DE A< ESSO PAKA CO.NSLI.IA UE Al'I ENMCIDA DE SUE WWW.NFE.K-VZENOA.COV.BR

4113 1214 3251 9000 0121 5500 1000 0025 5210 7826 0130

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorlzadora

PRO TOCOLO OE AU I ORIZACAO DE USO

141130183740029 12/12/2013 - 14:23:51
INSCRICAO ESTADVAL

9057576798
NOMDKAZAO SOCIAL

município de planalto

INSC CST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

14325190000121
CNPJ/CPF

76460526000116
DATA DA EMISSAO

12/12/2013
ENDEREÇO

I PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS. 00
MUNICÍPIO

PLANALTO

bairro/DisTRiT

CENTRO
FONEffAX

(461555-1331
UF

PR

CEP

85750-000
DATA DE S/C

12/12/2013
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DESAlDA

14:24:00

BASE DE CALCULO DO ICMS

0.00
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO ICMS

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00

BASE CALCULO DO ICMS SUBSTTTUICAO
0.00

DESCONTO

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

29040.00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

29040.00
RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

I - EMITENTE 2 - DESTINATÁRIO
Í-SEM FRETE

CÓDIGO ANTT PLACA DO \'EICULO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

CODIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM CST CFOP UND QTDE
—V.—
UNITÁR

PESO BRUTO

12000.00
V. TOTAL

ÜC. DO
ICMS BC. ST

PESO LÍQUIDO

0.00

ICMS ST V. ICMS
ALÍQUOTAS

TCMS
OLEO DIESEL 27101921 060 5.656 LT 12000,000 2, 42 29040,00 O, 00 29040,00 3484,80 O, 00 12%

(
/  ,

( )' ■
Outd

INSCRIÇAO MUNICIPAL

123
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISS<QN

1 ' ' ■ *VALOR 00 ISSQN j

INFORMAÇÕES COMPLCMCNTARCS

Placa: Veiculo: KM:0 Frola: Mcdia:0
Vir Base Calculo Icms Subst Trib.:29.040,00 Vir Icms Subst Trib,:3.484,80

RESERVADO AO FISCO



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 161/2013, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, FIRMADO ENTRE O
município de planalto e trevo comércio de
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TREVO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., neste ato representada por
seu Administrador o Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum acordo
aditar o Contrato de Fornecimento de Combustível n° 161/2013,
firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do reajuste do preço do Óleo
Diesel, fica alterada a Cláusula Primeira (do objeto), do Contrato de
Fornecimento de Combustível n® 161/2013, Edital Pregão Presencial
n° 047/2013, passando a partir desta data para o valor unitário de R$
2,42 (dois reais e quarenta e dois centavos), conforme planilha
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n°
161/2013, celebrado entre as partes em 15/08/2013, tendo como
importe o valor de R$ 183.200,00 (cento e oitenta e três mil e duzentos
reais), passando o objeto total contratado, no valor de R$ 185.005,52
(cento e oitenta e cinco mil, cinco reais e cinqüenta e dois centavos), a

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 13.888,50 LT Oleo Diesel S1800 Ciapetro 2,42 33.610,41

TOTAL 33.610,41

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do
valor), em virtude do reajuste do preço do Óleo Diesel, passando o
valor unitário para R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dois centavos),
totalizando o valor total da contratação no importe de R$ 185.005,52
(cento e oitenta e cinco mil, cinco reais e cinqüenta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este
instrumento.



^-fulTÁlí?

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ma i l: p lanalto %rline. conu br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

E, para validade do que pelas partes foi
pactuado, firma-se este instrumento em duas vias de igual teor e
forma.

]nA 'L-
MARLON/FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

JOEL FOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

Testemunhas:

ECIR Ç^AMPOS
n° 6.045.397-7/PR

LUIZ GARLOS^ONI

C.L/RG tf 3.895.670-1/PR
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RECEBEMOS DA CIAPETRO DISTRIB. DE COMBUSTÍVEIS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO

2

Data ' ' Assinatura

r

NF-c

N° 200.678

SÉRIE 1

7

CIAPETRO DISTRIBUIDORA
DE combustíveis LTDA

Ciapetro
Endereço: RUA LÍDIA CAMARGO
Bairro: TTNDIQUERA

CidadeAJF: ARAUCARIA

Fone/Fax (41)3643-1718
Email: sac@ciapetro.coni.br

1438

83708-135

PR

DANFE
UOCUMl-NTO AUXILIAR UA

NOI A nsCAI. I-I.KTRONICA

O- ENTRADA

1 - SAÍDA

N° 200.678

SÉRIE 1
FOLHA 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 1201 4660 9100 0460 5500 1000 2006 7819 8135 2093

Consulta de autenticidade no poital nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/potta] ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDAS DE MERCADORIAS

CFOP

5.655

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130178478114 04/12/2013 08;55:03

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90178219-94

INSCR. EST. SUBST. TRIBUT

90180598-91

CNPJ

01.466.091/0004-60

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

9026 TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ/CPF

14.325.190/0001-21

DATA DA EMISSÃO

04/12/2013

ENDEREÇO

ROD PR 281 KM 90 S/N

BAIRRO/DISTRITO

SAO VALERIO

CEP

85758-000

DATA ENTRADA/SAÍDA

04/12/2013

i;
lUUNlCÍPIO

PLANALTO

FONErt^AX

(46) 3556 1241

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90575767-98

HORA DE ENTRADA / SAÍDA

08:54:56

FATURA

04/12/2013 42.400,00

BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

42.400,00

VALOR DO FRETE

,00

VALOR DO SEGURO

,00

DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

,00

VALOR DO IPI

,00

VALOR TOTAL DA NOTA

42.400,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

CIAPETRO DISTR. DE COMB. LTDA

FRETE POR CONTA

0

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

AJC-8972

UF

PR

CNPJ/CPF

O1466091000II8

ENDEREÇO

RODOVIA PR 323 KM 224 S/N

QUANTIDADE

20.000

ESPÉCIE

GRANEL

MARCA

município

CIANORTE

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90117321-40

NUMERAÇÃO PESO BRUTO

16.866,00

PESO LIQUIDO

16.866,00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

COD.PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID OUANTID, PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL B C. ICMS VI. ICMS VI. IPI ICMS IPI

'ooisi OLEO DIESEL BS1800

Temperatura 28 Densidade 0,8433

LACRE/ COR: PRETA
09329I3-950-986-96I-973-977-972-942-993-963
-933-987-956-998-999-958-936-997-953-959-90
1

2710.19.21 060 5.655 LT 20.000 2.12 42.400.00 0,00 0,00 0,00 12,00 0,00

rAi.rin.onnissoN . , —

1  INSCRIÇÃO MUNICIPAL | VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS | BASE DE CÁLCULO DO ISSQN | VALOR DO ISSQN
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ní. ONU 1202 Risco (Classe 3 Nr. 30 - OLEO DIESEL) - Gp. Emb. IB.

<infAdFiscolcms Retido por Sub. Trib. tia 1 Operacao Conf. Anexo X, An. 29. Inciso 1, Alinea B, do Decreto 6080/12.

Ctkligo AN? do Produto 001 SI : 820101003

Deposito retirada produto UNIBRASPE BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA
RUA LÍDIA CAMARGO ZAMPIERÍ 1438 ARAUCARIA PR

Cnpj: 03.774.231/0001-40 lE; 90266076-36
Produto de acordo com as especificações da ANP conforme Laudo229/l3

♦*BASE ICMS RETIDO RS 46.000,00 •*VALOR ICMS RS 5.520,00 ••PREÇO MAX RS 2,3
••BASE ICMS DESTIN RS 46.000,00 ••ICMSDESTIN RS 5.520,00
••BASE ICMS ORIGEM RS 46.000,00 ••VALOR ICMS ORIGEM RS 5.520.00
••VALOR ACOMPLETRS 0,00
Declaramos que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos de
carregamento,transporte,descarga,e transbordo.confortne regulamentaçio em vigor
Declaramos que entregamos ao motorista, juntamente com este Danfe, a ficha e o envelope de emergencia.

Outras Placas AKK-1066 V03 PA

RESERVADO AO HSCO

V 1.21

.  /|/iA



RECEBEMOS DA CIAPETRO DISTRIB. DE COMBUSTÍVEIS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO

2

Data ' ' Assinatura

NF-e

N» 198.432

SÉRIE 1

CIAPETRO DISTRIBUIDORA

DE combustíveis LTDA

Ciapetro
Endereço; RUA LÍDIA CAMARGO
Bairro: TINDIQUERA

Cidade/UF: ARAUCARIA

Fone/Fax (41)3643-1718
Email: sac@ciapetro.com.br

1438

83708-135

PR

DANFE
DOCUMEMTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL RI.ETRON1CA

O- ENTRADA

l - SAÍDA □

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 1101 4660 9100 0460 5500 1000 1984 3216 0120 8044

N° 198.432
SÉRIE 1
FOLHA 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
v.nfe.fazenda gov.br/ponal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS DE MERCADORIAS

CFOP

5.655
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130169004001 18/11/2013 18:35:47
INSCRIÇÃO ESTADUAL
90178219-94

INSCR. EST. SUBST TRIBUT

90180598-91

CNPJ

01.466.091/0004-60
DESTlNATARIO/REMETENTE

NOMEAIAZÃO SOCIAL

9026 TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ/CPF

14.325.190/0001-21
DATA DA EMISSAO

18/11/2013
ENDEREÇO

ROD PR 281 KM 90 S/N
BAIRRO/DISTRITO

SAG VALERIO
CEP

85758-000

DATA ENTRADA / saída

18/11/2013
■iffUNICiPIO

[planalto
FONE/FAX

(46) 3556 1241
UF

PR

inscrição ESTADUAL

90575767-98

HORA DE ENTRADA / SaIDA

18:35:24

FATURA

18/11/2013 27.790,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

27.790,00
VALOR DO FRETE

,00
VALOR DO SEGURO

,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

,00
VALOR DO IPI

,00
VALOR TOTAL DA NOTA

27.790,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

CIAPETRO DISTR. DE COMB. LTDA
FRETE POR CQírrA_

•.ocRinf

1 .oesTntATAuo
«•icM nutre 0

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEtCULO

ARB-3407

UF

PR

CNPJ/CPF

01466091000118
ENDEREÇO

RODOVIA PR 323 KM 224 S/N
MUNICÍPIO

CIANORTE
UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

90117321-40

QUANTIDADE

14.000

ESPECIE

GRANEL

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

11.806,20
PESO Líquido

11.806,20
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

COD.PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID OUANTID. PR. UNITArIO PREÇO TOTAL B C. ICMS VI. ICMS ICMS IPI

00151 OLEO DIESELBS1800

Temperatura 26.5 Densidade 0,8433
LACRE/ COR: ••PRETA"

0933920-960-971 -000-917-999-934-994-978-91 (
-997-958-675-611 -603-680-665-629-623-660-66
1-698-685-647

2710.19.21 060 5.655 LT 14.000 1,985 27.790,00 0,00 0,00 0,00 12,00 0,00

rÁi nn ortoissoN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 1 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 1 VALOR DO ISSQN

mrv/Kivinvuca v.umrL.dvu:ii ■
Nr. ONU 1202 Risco (Classe 3 Nr. 30 - OLEO DIESEL) - Gp. Emb. 01.
<infAdFiscolcms Retido por Sub. Trib. na I Operacao Conf. Anexo X, Ari. 29, Inciso I, Alínea B, do Decreto 6080/12.

Código ANP do Produto 00I5I : 820101003
Deposito retirada produto UNIBRASPE BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA
RUA LÍDIA CAMARGO ZAMPIERI 1438 ARAUCARIA PR
Cnpj: 03.774.231/OOO1-40 lE: 90266076-36
Produto de acordo com as especificações da ANP conforme Laudo22I/13
•♦BASE ICMS RETIDO RS 31.920,00 ••VALOR ICMS RS 3.830,40 •'
••BASE ICMS DESTIN RS 31.920,00 ••ICMS DESTIN RS 3.830,40
••BASE ICMS ORIGEM RS 31.920,00 ••VALOR ICMS ORIGEM RS 3.830,40
••VALOR A COMPLET RS 0,00
Declaramos que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos de
caiTegamenlo,transpoite,descarga,e transbordo,conforme regulamentação em vigor
Declaramos que entregamos ao motorista, juntamente com este Danfe, a ficha e o envelope de emergencia.

PREÇO MAX RS 2,28

Outras Placas ANP-5056 ANP-5057 V03 PA

RESERVADO AO HSCO



05 TrüY/ibüLcfiWss.

NHAiriPIODR PIANAl.TO

AVJSO DE UCITAÇÃO
-PREGÀÜ PRESENCIAL* .N* 070/2013

O MI;N1CIPI0 DE PI.ANALTO-PR.. (37 saber aos initressades i|ie
com baic na Lei Federei dc n°! 0J20 de 17 de julho de 2002; Decreto
Munidpal de n" 2727.100" de 2fi'0A200" e su« alieraçòesv
eiibsiriiariamejilc à Ui Federal n° 8.66fí'93, suas: aheraçdcs, LC
123/21)06 de 14 dc dezembro dc 2006 c demais legi.dafDes aplicáveis,
em sua sede sito s Praça S3o Franiisco de Asís, ii° 1583. fará realizs
Licitação na Modiüiifadc PREGÃO PRESENCIAL sob n* D*Ci.'2ül3.
conforme des<ailo abaixo:

OBJETO: ContralBçáü de empresa espeualuada para exeniçüo do
serviço de Ininsporte escolar, com o ol^clivo de atender
cxcliisavamcnlc as necesisidades dc transpwte dos alunos que
freqüentam Eiljcaçáo Infantil (jire-escuIarX Bisino Fundamental,
Ensino Médio. Educaçílo de Jovois c Adultos, residentes no
Município dePIanalto.
DATA DA ABERTLTIA: 26 de dezembro dc 2013 - Es M:00 horas,

.Maiores inromiaçdcsjimio ao Dcparlamailo dc LicitaçOcs cin licaário
dc cxpediciite.

ALARLON FERN.ANDO KÜHN

MUNICÍPIO DE Pi-ANALTO

.AVISO DE LiriTACiO
"PRFAi.tóPRESENCI.iL" 1^071/2013

O MCNICTPIO DE PLAN/U-TO. faz siser aos inleresiadcs que cuin
we na Lei FcdemI de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Klunicipal dc n' 2727:2007 de 26i'D&2007 e suas alieraçiVcs.
subsidiariamcnte i líi Federal d' 8.666^)3, suas nlieraçSes, I.C

123 2006 dc 14 de dezembro de 2006 e demais IcgislaçiMs .aplicáveis,
ens siLi stdc sito a Praça Sâo Iraneisco de .Aviis. 15S3, fará rialij-ar

Liciiaçio na Modalidade PREG.ÀO PRESENCIAL sob n° 07i'20l3,
coiiliirn*; descrito abaixo:

ORIETO; Aquisiçáo de combustível tipo Ól£D DIESEL. destinados a
lecüpetaçio das csUaJas rurais, pcitineits ao Prisma dc Recuperação da
Tiafcgâbilidade de H'lr»di« Rurais, objeto do Convênio n° 453.2013 -
Secretaria de Estado da .Agricvltiira e do ̂Abastecimento • SLABMnióeipio it
Planalto.

D.ATA DA .ABERUUA: 26 de dezembro d: 2013 - ás I6d*l horas.

Maloms infomuçdu junto ao Departanuato dc LidlaçJcs an horário de
expedienlc.

MARiriN FERNrANDO KITIN

Prafcilo Misiic^l

Miffiicipio de Plaiullu
Praça São Francisco de .Assis, 1583
85.750-(100 • Plan.iilo • Paraná

K\TR.ATO DE CONTR.ATO N» 225.7013

CONVITE N'039.7013

DATA D,\ ASSINAlT-fRA; 12 de dezembro dc 2013

CONTR,\T.ANTE: Munkipio dc Plaiatio
CONmATADA; Claci Filirtu Rambo

J3JET0: OinlralaçSo de empreso visando a aquisição de móveis c
fquipamenlos (aparclbo de TA', arquivo para pasta suspeaso, batedeira
Lidusiríol, cadeira base giratória, cadeira lixa. DVD plavcr, forno elétrico,
freczer luirizonUL lavadora (b roupa, mesa para computador, mulliuso
eoin 02 portas cm MDF, refrigerador, ventilador de parede), destinados a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
IThAI: 01,02.03,04,05,06,07,08.09.10,11.12.13.

VAI.OR; RS 9.657,00 (nove mil e seiscenlos e cinqüenta e sele reais)
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31 172014

MARÍ.ON I-TRNANDO KflLN

Prefeito Municipal

HO.\H>LÜGAÇÃO EATO.UXnDlC.ATüRlO
CO.VVDF.,\'#3a2ei3

O MfNlCIPIÜ D£ PI..AN.AL1X). cora híse na UI Federal S.66693.

trz s^T aos imcressados que tealicou abertoa de doconraos e prcpostis de preços
referente cdibi CONAllI N' 0)9.2(113 de acordii eom o abaiw deseritü

(inJETO: Contratação dc empresa lasaado a aqiusiçâo dc loóvcis e equipamentos
tralho de TA', ar eoodicífliad», arquno pan pasta siupoku. biieden industrial,
hebeduiro indistrial, cadeira liase giratória, caieira fiiti, UVD pbver, lomo elétrico,
freezcr horizcnlal, lavadora de mpi, nwa p^ra corapuiadcr. imiiihi» com 92 punas
eiii MDF. re)ri|eTj(fcif, vcniilader dc paredel deitioadcs a SeovUria de Educação
deste Mimicipiodi Plin.ilii),
EMPRESA. .Aiiteo Ltú Libardi

ntNS;02,03.06.

\ ALüR: RS 2S 620.00 itbletniloiDil escscentai e viale reais)
EãlPRESA: Claci Filima Rarabo

ITT,NS,0!,C4.fl5,Ü7,Ug.CI9,lõ,ll.l2.!3,l4.]5,]6

1ALÜR TOTAI KS 9 657,00 (nove niü t uscenov e clnquetaa etóe rcais>
DATA: l2deácífinbro de 201,1

M,VRLONFERK,ANDOkm"

Prefeito ãlinicipai

At irymfmmwmm

Município iJe PlansHo
Praça Sào Frraicisco de Assis, 1583

85.750-()(K) • Planaho - Paraná

EXÍMIO DE CONTATO N''224''20I3

CONTITEN» 039:2013

DATA DA ASSIKATCR.A; 12 tic dezembro de 2013

CONTILM.ANTE; MuDÍeipio dc FlanJto
CONTRAIAD.A: .Aírton luiz l.ibardi

OBJETO: Contralaçáo de em|H%a visando a aquisição de móveis c
equip3menii> (ar condicionado, hcbedoiiro indiBlrial), deslinados a
SecTeíaria dc Educação Jcstc Muirictpio dc Plsiallo,
nr.M: 01.02,03.

VALOR; RS 28.620,00 (vinte c oito mil e seisccnios e vtiile nais)
l'R.-\2ODEV[ÜÉN"CLA:3l.1220l4

MARLON FERNANIX) KCIIN

Prefeito Municipal

Víuiiicipio de Planaho
Praça Sau iTaocisco de /Assis, 1583

85,750-000 - Planailo • Piracá

EXTR.ATO DE CONTRATO K' 226.'20I3

CON\'nEN'040.'2013

DAT.A DA .ASSLNAIUR A 12 de dezembro de 2013

CONTK.\TAMt: Municipii) de Planillú
CONTR.AT.ADA; Coniétcio de Produlos ."^opociiários Molon Lida,
OBJETO: At|uisiçJo dc etfirpamonio gerador de energia desliiiido a
Secreuria tk Saúde, d/slc Municipio de Planailo.
\'.AL()R TOTAL. RS 9.890,01 (nove mil c oilocenlos c noventa rcaisl
PR/\ZO DE VIGÊNCIA: .3Mr201,l

M.ARLON FERNANDO KITIN

Prcfcilo Municipal

CO.WTlEiVTOlJ

Ü HI^NICIPIÜ DE fLlS,U.TO. txjDi ha na Lei pLiral S.66693,

faz sabei acs inlefes-vad» qiic realizou abeitura tie doeunieiíffi e prcptslas áe preçxis

refeienle eàlal CONVIE N' W'^1,1 da acordo como abáw (tsonlo:

OBJETO: .Lijuisiçàü de «juipunenlci gerador lie ener^a dslinado a Senclaria dc
Sáde.dcsieMiiicipiodePlanâio,
EyPRES/VContéreio de Produlos .'Agropecuários Holon lida.
V lUÜR TOTAL: RS 9. S9(l[*! (aoií mil e oiíoccnlos e novenia reáj,

DAT.l 12iiíikzínibrode;ül3

M.AEONFmi\T)OKie

iViíeflc Ateipal

RESlUADODEDlSPmi

DlSPHSS,A,M0fâ20L'

O UIJMCIPIO DE PL.AVALTO. com base no arl 24. àTw G da Lei

866693. i m áeiaçOcs phienorã, ̂ pcica de lieiUçào a ik$pesa ^\o
esjteiGcadi
OBJETO: Conlralaçào de empresa especializada rsando à prestação dc serviçcs c
tbnKcimeiiiü de peçis para eonsato d» veiculo micro ònibiis. plias ,A!C 3525,
tfeaiiudo ao fcenvolvimerlo de açòís e,«ciaaàs peb Seaelaria de Sande. disle
Munkíphvde Pianallc,
E\IPRES.A ,\uío Mecsá-a Realeza Lida,

V.UOR: RS 7,718,00 (sele mil e seteeeiícs e dezciio reais),
D,AT:Vlldedêzetiibde2013

M:\RLONFER.ViM)OKUltN

IVdebMiniripai

.Município de Flauallu
Praça Sâo FraneLxco de /Assis, 1583
85,750-000 - Planalto - Paraná

r..mATO DE C()NTR.ATO N' 218201.3

DISPENSADE LICIT.AÇ.AO N' 065-2013

D.ATADA ••ASSIN.Vn.M: 11 de dezembro de 2013

C()NTR.AT.-\N'Tt; Município de Planalto
CONTRATADA: Auto Mecénicit Realeza LtJa.

OIUI-,R): Ccntntaçio de eraprcs.i aspecializadi visando á prestação de
serviços e fumecimerno de peças para conserto do veiculo micro órtilius.
pbciis .-AJC 3525. desiliiaJu ao desenvolvimento de ações e.xeailadas pela
.Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto.
VAIDR TOTAL- RS 7.718,00 (sele mil e «leccnlos < dezoito reais).

PR,'iiZ0DEfcXEa.'Ç.À0: 15(Íias.
PR.-ÇZODE VIGÊNCIA: .30,T2'2Ü!.3.

M:VRLONFER.N'.\NDOKUII\

IVcfeho Municipal

município DP. PlANAJ.TO

C-.VÍVN' r[.J6<I..V.'(v1»01.16
f^ora.VilolraiKif/oirf .VmIu. Ij«3- CU'. H&739-(U0

í-müiL /'Uinürfjiilr/Jne.i/mhr
Fui» (««J.-.Xv.-íinu .F4.v'aò)J.VSi-((in

Jl.vx-.vt.ro rMR.'US'.C

PRIMEIRO TERMO ADtTTVO AO CONTRATO DB

rORNBCIMENTO OB COK8U6IIVEL X* 161/2013, EDITAL
PREQAO PREaSnClAL H* 047/3013, FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DB PLANALTO B TREVO COMBRCIO DE
COMBUSTiVBIS LTDA.

Of, <Ur.3 Oi» n;.-t -Ir '/'./rnihn» tlr. a.ni. Hí*

i:iil •. <run: c HVBICIPJO DE PLANALTO, rii ̂ lc i'|i/ l-ziJii.iumiiiJii
p^:» P.-.rcpc., Si. KARLON PBRNANDO XDHH TREVO
COH&RCJO DS COffBUftTÍveSB LTDA.. i\cMe r>to rcpreseirufldA |>or
ttii .«vdmüüiCTiííicpT o íír. JOEL FOLADOR. fsoSvcTi: cíu comum ftCítrdo

íXfiii.u- o Cot<Tmlr> es- forrerijnvnio -Jp u*

j|iiiui'lu siiLii: u£ t.tii <t/4la cic \Ti iJc z<i;i.iplij Oe L3. IKzt»
IçrfTpxiz

CtsAUBOLA FRJSElRiL bm virtude do rr-^jiislc 0*5 «'li.- '.Adco
Ilcu wlirrrtdit s CIúusuIa PrixnnrA otijcco), 'lo i^rirtrAín <lc.

FíWTiiíHinftTiro o*» CcHTfhuRi VrJ •*' Uj 1/20)3. Fciíi )l IVr'4s>tnrLíi:
:i* 047/3C1.1, pHBMiiKiu 41 pcirlj: tje?vLh ühui pam v vwdtji çiuUmau ííu RS

Icioift ízan r, quaruitA n dois corlAvos}, conforme pdAnMha
<1cTiK>catrdtkVn abaixo, jywtiixcnie ©»> CotiUaio Adnunístretivn n*
101/2013. crkümdo uxrrc pwrrA rm lS/oa/2013, tfmlo ctrmo

o vhIu: Jc RS IR3.3OC.0O (lviiU/ e oíLtrniu t Uv% iml e &J4KUIv^
zeiíaj. pQbSând:; u a)I;jc(o ixj;itr>iMdo, iv.» vnhr-Ic. KS 145,0^3,32
(--rnlo e nitcnin e cmco miJ. cinetr. roiin e <inc{uciilM c tirjís ocriíavos), u

ITBM 1 QtTAVT. OHTD. omrú 1 MASCA ;mco PRBCO
1 !  I cm. tOTAl

(Jl 1 13 b&üAC LT Oicv l>r>d SlSüC jCtopc.ro V.12 iiJtiO.M

TOTAL 1 \ 33.610.41

CUUSULA BISQUEDAI fh-n olwrmrln o ClniifiuUi Trtrdm (do
ir»'oi'), e-m virftirte- dsx rfn 'ir O'»»» Dxríutl, r»
vulüi iiirilúlio )juiü R$ 3,*12 (.li>it9 c ifjuiruUJ t du» t'c:iUtv«>«).
TsitrtljzMiid') •' vzürf íolfti du contratftvof* 'mporte dc KS l45,CUJi>,I^
'ícalo <7 i.rUcnirt e nrtL*c niü. c.nc.x re^* c «rmqjcncH e <K»:s crtico»cs|.

CLÁUSULA TBRCBIftA: inalrcrAdr» a6 <trrmu4 cIiúihtiIas
r. rondIcVw «ítLpiilndns nn conirntn onainíil, r. nrto nÍT«r>T<0>n por
liihlt^jUKe.ntn

R. pcrs vcJidorje d<i que peJas pc/tes feri
pactUAdo. flmTA-sr rs(e ioetxvmento rim ãaes yiisà «le Li;uaJ lecr e

■ AJUoOV RSfWAVtX) KURI

Prefeito Uukfelpal

TestetPUkbai:
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noHf
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MARLON FERNANDO KUHN - Preíelto Municipal
SÉRGIO MOMBACH

Alio Posto Mointíach Lttía
Testemunhas.
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LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n»3.895.670-1íPR
OLDECIR CAMPOS
C I 'RGf>»6045:®7-7/PR

PRIl«IRO TERMO ADinVOAOCONTRATO DE FORNEC1RCNTO DECOMBUSilVEL
N» 161/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2013, F«KftDO ENTRE O
município de planalto E trevo CORÉRCÍO de CORfflUSTiVEIS LTDA.

Acjsdoisflias do mês OetíezemOro do ano de deis mllelrezeo MU NiCIRODE PLANALTO,

neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TREVO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.. neste ato lepresentacfe por seu Admlnislrador
o Sr JOEL FOLADOR. resolvem em comun acofdo aditar o Contrato de Fornecimento
de ComPusíivel n" 161/2013, firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013,
nos seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA. Em virtude do ree^uste do preço do Óleo Diesel. fica atteiada a
Clãjsuia PrlíTielra (do objeta), do contrato de Fornecimento de CombusÜvei rf" 161/2013,
Edfei Pregão Presencial n' 047/2013, passando a partir desta data para o valor uríltàrto
de RS 2.42 (dois reais e quarenta e dois centavos), contanne fSanilha demonstrativa
abaixo pertlnerte ao Contrato Administrativo rf 161/2013. ceiebratío entre as partes em
15/0B/2013. tendo como importe o valor de RS 183200.00 (cento e oiterta e trés mil e
duzentos reais) passaido o objeto toBt coríratado. no valor de RS 185.005.52 (cento e
oitenta e cinco mil. cinco reais e cinqüenta e dois centavos), a teordo disposto no arl 65.

ITHJ QUAVT t UHID. oaisTO UUKA FRECO UiriT f>!«C TOTAL

01 iseat.eo 1 lt a^coiotisieoo Cltcxvo Z*2 S.ei0.41

TOTIU
3aeií.4i

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica alterada a Cláusula Terçara (do valoo. em virtude
do reajuste do preço do óleo Diesa. passando o valor umtâtio para RS 2.42 (dois reais
e quarenta e dois centavos), totarizarido o valor tota da cortrataçâo no importe de RS
185 005.52 (cento e ottaila e cinco mil. cinco rease cinqüenta etkss certavos).
CLÁUSULA TERCEIRA; Penrianecem inalteradas as demais cláiBülas e concSçSes
estipuladas no contrato oh^nai. e não alteradas por este instrumatto.
E para validade do que pelas partes foi pactuado, flima-se este instninento em duas vias
de igual leore foima.
MARLON FERNANDO KUHN - Prtíeilo Municipal
JOEL FOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis Lida
Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS

C I /RG n» 6 045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I-/RG n'3 895.670-1/PR

EXTRATO DE CONTRATO N* 218/2013

DISPENSA DE UCITAÇÃON® 065/2013
DATADAASSINATURA; 11 de dezembro de2013
CONTRATANTE; Municípto de Planalto
CONTRAT/WDA; Auto Mecânica Realeza Ltda.
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
(ornecimentode peças para ccsiserto 00 veiculo micro ônibiB, f^casAJC 3525. destinado
ao desenvolvimento cfe ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Murtcipio de
Planalto
VALORTOTAL: RS 7.718.00 (sete mil e s^ecentcs e dezoito reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO. 15 dtffi.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

CAuara

RESOLUÇÃO N^ 03 DE 13 DE NAVEMBRO DE 2013

PRZFErrURA

LEI N« 109512013

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e a Mesa
Diretora da Câmara, PROMULGAa seguinte.
RESOLUÇÃO
Art 1®-A Mesa Diretora da Câmara Municipal de va-eadores de Planalto, no uso de
suas atribuições legais e considerando as inrScações que lhe toram Telt^. DESIGNA os
vereadores é servwor abaixo relacionados, para. sob s presidência do primaro. compor
a Ccmissão do Plaio de Cargos. Carreira e Remunerações-PCCR, dos servidores do
Legislativo Municipal nos termos do art^ 36. da Lei Complemenfâr N' 01. de 12 de
março de 2012. publicada em 3i de mar;ode2(n2, paaoWênio 2013/2D14.
- Verexlora' Adentse Carllnl -RG. 5.176.428-5-Presldente
-VereadorOsmarLucietto- RG' 8 503 712-6-Re!ator

- Servidor Efetivo; Eweriltng Luts Tomazorí - RG. 6.377 476-Secrâàflo
Art 2*-Esta resolução entra em vlgorna datada sua pií^lcaçâo, revogadas as disposições
em coitrárlo.

Sáa d» Sessões, da Câmara Municipal de Vereadores de Ptanaito, aos dezenove dias
do mès de novemtxre de dois mil e treze
PEDRO MOMBACH MARCELO FELIPE SCHMITT
Presidente Vice^restdsnte .

Súmufe" Dispõe sobre a multa en caso de reincidência em focos de dengue no Município
de Pranchita e dá outras providências.
Lei Complementar à Lei Muntctpal n» 875/2009 (Sistana Trtbutárto) e Lei Estactoai n»
13 331/2001 Ari. 63. Itwn XLVIl.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PRANCHITA. ESTADO DO P/^NA. APROVOU E
EU. PREFEITO MUNiCIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ART V. Os proprlelãric». Inquiinos ou moradores a qualquer título, responsáveis por
residêrcias. diretores de estabeleclmeríos comerciais e Industrias, adriintstradofes de
instituições públicas ou privadas, bem como os proptietínos e possutdores de terrenos
ficam obrigados a.
I —Adotar mecMas preventivas de controle e não tomar medidas que sejam favoráveis a
proliferação de vetores de interesse à saúde púoilta.
II - Manter e conservar limpos os quintas, jamais daxando ao ar livre pneus laias.
plásticos, garraas e outros objetos ou reciptenles inservíveis em geral que possam
acumular água paradae sirvam comocnadouro para vetores.
III - Vedar adequadamerrte caixas d'água. tinas, barris, cisternas e recipientes similares
que possam acumularágia parada;
IV - Trocar os suportes dos vasos de plantas em trâervalos máKlmos de 02{c)c(s^ rias
ou. a criferio 00 Agente de Ccmoate a Endemias. que levará em conta o caso coiicreio
suDslituí-ios ou preerKhe-ícs com areia ou similar
ART. 2*'. Agente de Combate à Endemias fará as inspeções nas residências, repartições
públicas, e nos esbbeiecimentDS comerciais. Industriais e congêneres.
§ 1® Encontrando ambiente propício ao crtatôiio das larvas e mosc^itos da dengue
mesmo nâo existindo larvas nem mosquitos, será feita notflcaçâo de advertência ao
responsável peia residéfKla ou est^ieclmenlo. preenchendo formulário específico,
entregando uma das vias ao responsável pelo imóvel e colhendo sua assinSura
§2*: Havendo recusa em assinar, o Agente de Combate à Endemias reatará o fato e. no
uso da fé pública, assinaié o documento, r^ie substttoirá a ciência do responsável
§ 3; A notificação de advertência deverá coríer as recomendações que o morador,
proprietário, gerente cu responsável pelo imóvel, residencial, comerciai ou industrial,
devera aOolar em relação ao combate dos focos de larvas e/ou mosquitos da dengue
§ 4' Ao Inspecionar reslctênclas, repartições públicas, e estabelecimailos comerciais
industriais e congêneres, que já foram nctiTicados e a agente de endemias otjservar
novos criadouros de larvas e mosquitcs possivelmente da Dengue esta deve fazer nova
notificação como caso reincidente e encamirftar ao departamento de Vigilância Sanitária
do Município, para as pnwidências cabíveis.
ART 2P' O Departamento de Vigilância em Saúde autuará o ítotiflcado mediante carta com
aviso de recebimento, da cfijai ccmstará uma via do auto de infração . outra do reiatório
preenchido pelo Agente de Combate a Endemias e na qual constará a advertência
expr^a de que terá 10 (dez) dias para apresentar sua defesa, ocasião em que pode-^
juntar os dociíTieníos que entender conveniente.
§1°: Apôs o prazo de defesa estipulado em 10 (dez)tíias. aAutondade Sanitária avaliará
a defesa, e decidirá se o m«mo (fever ser multado.
§ 2«. Em caso de multa, esta será aplicada peia Secretaria Municipai de Adminsiraçâo
sendo avaliada através de relatório emitido peto Departamento de Vigilância Santlána de
acc»do com as iníomií^ões abaixo relacionadas para estipular o valor da multa
I - quantidade de focos de larva e de mosquito no mesmo imóvel;
li - a existência ou não de advertência anterior;
iit -seoqumttf.pàíoouamttónteexternoe/cu interno da residência ou estabelecimento
estava, ou não. bem llmi» e conservado;
IV - se 3 residência è de baixo, médio ou elevado padrão;
V - o nível de escolaridade do morador responsável.
VI - se o responsável pelo imóvel citou dificuldades para o irataiho de inspeção;
Vil - se o foco encontrado esbva em local de difícil constatação;
VIM - jiBtiftcatívas e queixas do morador, proprtetárto ou administrador do imóvel
Inspecionado.
§3®; A multa a se aplicada terá como vácr mínimo de 5 (cinco) UFMs (UnWade Fiscal do
Município) e valor máximo 50 (cinqüenta) UFMs.
ART. 4®- Havendo nova reincidência, a multa ss^ ̂llcada em dobro.
Parágrafo Único A cada nova relncldêr>cla, a multa será doOrada em râação àquela
imediatamente anterior.

ART 5®. Os recifsos arrecadados com as miítas deverão ser destinados aos cofres
públicos para custear principalmente ações no combate à dengue.
ART. 6®; Revogadas as dtsp^ições em contrário, a presente Lei entrará em viga na dsía
de sua publicação. ,
GABINETE DO PREFEITO MUNIORAL DE PRANCHITA.ESTADO DO PARAfJÁ EM 11
DE DEZEMBRO DE 2013.

MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal
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NOTA

FISCAL

N°

000.002.458

SFRIF,

001

Identificação do Emi^ e

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281, KM90, 000 - SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

Fone: 4635555049

NAT- DA OPERACAO

5.656 - Venda Merc. Subst. Tríb.

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 - saída

2 - ENTRADA

N" 000.002.458

sêrif; folha

001 l/l

0

INSCRIÇÃO líTADUAI.

9057576798
I NOME/RAZAO SOCIAL

município de planalto

CHAVE ÜK ACESSO l*ARA CÜNStl.TA l)E AU I EN 11CU)AI)E NO SI I E WWW.NI E.FAZENOA.COV.HR

4113 I1I432SI 90000121 5500 1000 0024 5817 9192 4397

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO

PROTOCOLO OE AU lüKIZACAO l)E USO

141130170768916 21/11/2013 - 09:29:40

I ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS. QO
MUNICÍPIO

PLANALTO

CNPJ

I4325I90000I2I
CNPJ/CPF

76460526000116
RAIRHO/DISTRIT

CENTRO
FONE/FAX

(46)555-133 PR

I CEP

I 85750-000
INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO

DATA DA EMISSAO

2I/I I/20I3
DATA DE S/E

21/1 1/2013
MORA DE saída

09:30:00

BASE DE cALCUIXI DO ICMS

0.00
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO rCMS

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
RAZAO SOCIAL

BASE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
DESCONTO

0.00
FRETE POR CONTA

I - EMITENTE J - DESTINATÁRIO

9-SEM FRETE

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00
I  I CODIGOANTT

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

153.20
VALOR DO IPI

0.00
PLACA DO VEÍCULO

VALOR TOTAL DA NOTA

153.20

MUNÍCIPIO inscricAo estadual

CÓDIGO

numeracAo

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM CST CFOP UND OTDE
—V.—

UNITÁR

PESO BRUTO

66.90

PESO LIQUIDO

V. TOTAL
BC. DO

ICMS

0.00

BC. ST ICMS ST V. ICMS
ALÍQUOTAS

iCms
OLEO DIESEL 27101921 060 5. 656 LT 66,900 2,29 153,20 0,00 153,20 18, 38 0,00 12%

INSCRICAO MUNICIPAL

123

i  iC.
ncESSC
n -■

CO r>.''

zUCITAC O

(  I Canc
1X> Preg;.
(y^Contrf}
( ) A'li;iv
( ) :nenii
( }
Osl

vrdncis n.^
o Prssarici?.i
?fo n:
7C-'' _
ilidada

7Zt

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

Cfiafc «

BASE DE CALCULO DO ISSQN

Dp:o
hl

VALOR DO ISSQN

informacOes COMPLEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Frota: Media:0
Vir Base Calculo Icms Subst Trib,: 153.20 Vir Icms Subst Trib.: 18,38

RESERVADO AO FISCO



NOTA

FISCAL

N*

000.002.459

Identificação do Emi^ ;e

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281. KM90, 000 - SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

Fone: 4635555049

NAT. DA OPCKACAO

5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

2 - ENTRADA

N" 000.002.459

SÉRIE FOLHA

001 l/l

□ CHAVE DE ACESSO l'ARA CONSULTA DE AU I ENTICIDADE NO SU E WW\V,lVKE.EAZ,ENDA.GOV.BR

4113 11143251 90000121 5500 1000 0024 5911 6197 1075

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTOKIZACAO DE USO

141130170770488 21/11/2013 - 09:31:09
ISSCRICAO ESTADUAL

9057576798
INSC. EST. DO SUBST. TKIBUTÁRIO CNPJ

14325190000121
nome/razao SOCIAL

município de planalto
CNPJ/CPF

76460526000116
DATA DA EMISSÃO

21/11/2013ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS. 00
BAIRRO/DISTRIT CEP

85750-000
DATA DE S/E

CENTRO 21/11/2013
município

PLANALTO
fone;fax

(46) 555-1331
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DESA DA

09:31:00
FATURA

BASE DE CALCULO DO ICMS

0.00
BASE CALCULO DO ICMS SUDSTITUICAO
0.00

VALOR DO ICMS

0.00
VALOR DO ICMS SUBSTmilÇÀO
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1285.65
VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00
VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

1285.65
RAZAO SOCIAL FRETE POR ( ONTA

I • EMITENTE 2 - DESTINATÁRIO
9-SEM FRETI

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO CNPJ/CPF

ENDEREÇO município INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO

571.40
V.

UNITAR
BC. DOCÓDIGO ALIOliOTASDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM QTDECFOP V. TOTAL CMS STBC. ST V. ICMSCMS

OLEO DIESEL 27101921 5.656 571,400 2,25 1285,65 0,00 154,281285,65 0,00

^ licitac
CO r. "

'  -if -yufincir, V "

'•'o n

INSCKICAO MUNICIPAL

123
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

NFORMACÔESCOMPLEMENTARES

l'laca: Veiculo: KM:0 Frota: Mcdia:0
Vir Base Calculo Icms .Subsi Trib.: 1.285,65 Vir Icms Subst Trib.: 154,28

RESERVADO AO FISCO



NOTA

FISCAL

N°

000.002.457

Identifícacão do Emi^ te
TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

PR 281. KM90, 000 - SAO VALERIO

PLANALTO ■ PR

CEP; 85750000

Fone: 4635555049

NAT. DA OPERAÇÃO

5.656 - Venda Merc. Subst. Trib.
INSCRIÇÃO HSTADUAL

9057576798
NOME/RA2AO SOCIAL

município de planalto
I ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANC. DE ASSLS. 00
MlINiCIPIO

PLANALTO

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - saída

2 - ENTRADA

000.002.457

SÉRIE FOLHA

001 1/1

rvwjNi

□

INSC. EST. OO SUBST. TRIBUTÁRIO

CHAVE DE ACESSO PARA CÔNSUL I A DE AH I ENUC IDADE NO SITE WWW.NFE.KAZFNÜA c;OV 8K
4113 1114 3251 90000121 5500 1000 0024 5718 9158 3764

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO Ut AlITORIZACAÜ OE LSO

141130170767656 21/11/2013 - 09:28:20
CNPJ

1432519000012!
CNPJ/CPF

76460526000116

FONE/FAX

CEP

85750-000

DATA DA EMISSÃO

21/11/2013

(46) 555-1331
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DE S/E

21/11/2013
HORA DE saída

09:28:00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS
0.00 _

VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO ICMS

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00

BASE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

DESCONTO

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTmJIÇÁO
0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

22900.00
VALOR TOTAL DA NOTA

ENDEREÇO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS^ERVIÇOS NCM CST CFOP UND QTDE

PF.SO BRUTO

10000.00
V. TOTAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

0.00
ALÍQUOTAS

5. 656 LT 10000,000 2,29 22900,00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

123

0,00 22900,00 2748,00

taçã.o

o, 00 12%

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

í  '"'iK.-orrsnc

f^^cntr.yc. n.--
(  I n
(  ) ■-'■"i-o/nf/i.vírf

ao Düu.

BASEOECAI.CULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

■LEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Frola: Media:0
Vir Base Calculo Icms Subsi Trjb.:22.900.00 Vir Icms Subst Trib.:2.748.00

i.



NOTA

FISCAL

N"

000.002J6I

SFKIF

001

Identíncacão do Emitente

ITREVO COMERCIO DE COMBUSTI^-.á LTDA

PR 281. KM90, 000- SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP; 85750000

Fone: 4635555049

ÜANFE

DOCUMEN IO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 - SAÍDA

2 - EN TRADA

N" 000.002.361

SÉRIE FOI.HA

001 l/l

□

NAT. DA OPERAÇAO

5.656 - Venda Merc. Subst. Trib.

C'!IAVE UE ACESSO l*AR.\ CONSUI. I A DE AlITKNMC IÜAÜt ^O.SI ^E W\V W.NFE.KAAENPA.GOV.BR

4113 1014 3251 9000 0121 5500 1000 0023 6116 2727 4845

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

pKoitítoLü oE AtroRiZ/veAO i)t uso

141130158821308 30/10/2013- 14:10:36

INSCRICAO E.STADUAL

9057576798

INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO

I MOME/KAZAOSOCIAL

município de planalto
fÊNDERECO

PR AC A SAO FRANC. DE ASSIS. 00
MUNICÍPIO

PLANALTO
, FATURA

CNPJ

14325190000121
CNPJ/CPF

76460526000116
BAIRRO/DISTRtT

CENTRO
FONFJFAX

f46) 555-133 PR

CEP

85750-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DA EMISSÃO

30/10/2013
DATA DE S/K

30/10/2013
IIORADESAlDA

14:11:00

I BASE DE CÁLCULO DO ICMS
0.00

I VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO ICMS

0.00
BASE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR DO SEGURO

0.00 0.00
I KA/ÃU SOCIAL

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18320.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00
FRETE POR CONTA

1-EMITENTE 2 - DESTINATÁRIO
9-SEM FRETE

CÓDIGO Asrr

VALOR DOlPI

0.00
PLACA DO veículo

VALOR TOTAI. DA NOTA

18320.00
CNPJ/CPF

QUANTIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM CST CFOP

NUMERACAO

UND QTDE
—V.—
UNITÁR

PESO BRUTO

8000.00

PESO LIQUIDO

0.00

V. TOTAL
BC. DO
ICMS

V. ICMSICMS STBC. ST

2198,4018320,00

:SSO D£ L

n. ^

dií£!i

ALÍQUOTAS
ICMS

OLEO DIESEL 27101921 060 5.656 LT 8000,000 2,29 18320,00 O, 00 O, 00 12%

PROCi
:■ Convile n.
) T P^-oço o

, ! Conrorrér
^ Pregão Pr

Cantrefo r
■ APUivo n:'

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

123

VALORTOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN

RESERVADO AO FISCO

VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Frota: Media:0
Vir Base Calculo Icms Subst Trib.: 18.320,00 Vir Icms Subst Trib.:2.198,40
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4113 10143251 90000121 5500 ÍOOO 0023 6217 6647 4182

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
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 D
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 D
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NOTA

FISCAL

N"

000.002.317

SÉRIE

001

Identificação do Em^ )te

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281. KM90. 000 - SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

Fone: 4635555049

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

2 - ENTRADA

000.002.317

SKRIE

001

□
FOLHA

1/1

CHAVE DE ACESSO KAKA CONSULTA DE AU I ENTK IDADE NO Sll E WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR

4113 10143251 9Q0DO121 5500 1000 0023 17133223 6910

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NAT. OA OPERAÇÃO

5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.
PROTOCOLO DE AUTÜRIZACAÜ DE USO

141130151420873 17/10/2013 - 10:16:57
INSCHIÇAO ESTADUAL

9057576798
INSC. EST. 00 SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

14325190000121
I NOMiyRAZAO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76460526000116
DATADA EMISSÃO

17/10/2013
I ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS. 00
BAIRROmiSTRIT

CENTRO 85750-000
DATA DE S/E

17/10/2013
município

PLANALTO (461 555-133 PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
MORA DE.SaIdA

10:17:00

BASE DE CALCULO DO ICMS

0.00
VALOR DO ICMS

0.00
BASECÃLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

526.70
VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESASACESSÓRIAS

0.00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

526.70
RAZÃO SOCIAL

9-SEM FRETE 0
CÓDIGO ANTT Pl>CA DO VEICULO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

UNITÁR

PESO BRUTO

230.00
PESO LÍQUIDO

0.00

CODIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM CST CFOP UND QTDE V. TOTAL
BC. DO

ICMS BC. ST ICMS ST V. ICMS
ALÍQUOTAS

ICMS

OLEO DIESEL 27101921 060 5.656 LT 230,000 2,29 526,70 O, 00 526,70 63,20 O, 00 12%

(  /
( ;

( ;
(  i
(  / {

'^eçon.\

Presencia:'fntiQtonp

''^^gibilidedé

UCITAÇ,

,ikOde dl

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

I  123
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Frota; Media:0
Vir Base Calculo Icms Subsi Trib.:526,70 Vir Icms Subst Trib.:63,20

RESERVADO AO nSCO



NOTA

FISCAL

N*

000.002.316

SÉRIE

001

Identificação do te

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281, KM90, 000 - SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

Fone: 4635555049

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - saída

2 - ENTRADA

N" 000.002.316

SÉRIE

001

□
FOLHA

I/l
NAT. DA OPERACAO

5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.

CHAVE l)E ACESSO 1'ARA C•O^SUU'^ A UE AH l EM IClUAUE Nü SI I E WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR

4113 1014 3251 9000 0121 5500 lOOO 0023 1616 4053 3497

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AH iORlZACAO DE USO

141130151418699 17/10/2013- 10:14:42

ISSCRICAO ESTADUAL

9057576798
INSC eST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO

I NOME/RAZAO SOCIAL

MUMlCIPiO DE PLANALTO

CNPJ

14325190000121
CNPJ/CPF

76460526000116
DATA DA EMISSÃO

17/10/2013
I ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANC. DE ASSIS. 00
munIcipio

PLANALTO

BAIRRO/OISTKIT

CENTRO

(461 555-133:
UF

PR

CEP

85750-000
DATA DE S/E

17/10/2013
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE SAÍDA

10:15:00

B.ASE DE CALCULO DO ICMS

0.00
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO ICMS

0.00
VALOR DO SECURO

0.00

BASE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
DESCONTO

0.00
I RAZAO SOCIAL

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

OUTRAS DESPESASACESSÒRIAS

0.00
FRETE POR CONTA

i - EMITENTE 2 - DESTINATÁRIO
9 ■ SEM FRETE 0

CÓDIGO ANTT

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

22900.00
VALOR DO IPI

0.00
PLACA DO VEICULO

VALOR TOTAL DA NOTA

22900.00

MUNtCIPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

CÓDIGO

NUMERAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

OLEO DIESEL

NCM

27101921

CST

060

CFOP

5. 656

UND

LT

QTDE

10000,000

—V.
UNITÁR

2,29

PESO BRUTO

10000.00
FE.SO LIQUIDO

0.00

V. TOTAL

22900,00

BC. DO
ICMS

O, 00

BC. ST

22900,00

ICMS ST

2748,00

V. ICMS

0,00

ALÍQUOTAS
ICMS

12%

■■'-'xOCt.SCO
•Jonviití íi.'^
r Preço n.

OE HriTACAO

Concorrência n."
Pregão Presencú
Contrato n.".
Aditivo n." ^
inegibilidade
Oispé

GY-f-atcnS-

'>?, "ô.

Clwfe do Õpto

s:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

123
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Frota: MediarO
Vir Base Calculo Icms Subst Trib.:22.900.00 Vir Icms Subst Trib.:2.748,00

VALOR DO ISSQN

RESERVADO AO FISCO



Identificação do Emitente ^

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281, KM90, 000 ■ SAO VALERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

l'otic; 4635555049

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 • SAÍDA

2-ENTRADA

N» 000.002.266

SÊRIE FOLHA

001 1/1

0
CHAVE DE ACESSO PARA CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO S TE WWVf;NVE.FAZE^ÜA.<iüV.UR■
4113 1014 3251 9000 0121 5500 1000 0022 6615 7287 9741

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NAT. DA OPCRAÇAO

5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.
PKUTOCULO DE AUTUfUZACAO DE USU

141130144341810 04/10/2013 ■ 09:10:21
INSCIUCAO tSTADUAL

9057576798
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14325190000121
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0.00
V.
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BC. DO
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ALÍQUOTASCÓDIGO DK.Sç;R|lAO dos í'n0DUT0S«IíRVIÇ0.S OTDECFOI' V. TOTAL ICMS STBC. ST V. ICMS

OLEO UIE.SBL 27101921 5.656 421,300 2,29 964,78 115,770,00 o, 00964,78
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ÇXÍPn
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( ) Ad
( )lm ^íbilidade

nsa/A

Chefe io Dptc

inscrição MUNICIPAL
123

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00 tSSQN VALOR DO IS80N

RESERVADO AO PISCOINPOR.MAÇÔES COMPLEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Frota: Media:0
Vir Base Calculo Icm? Subst Trib.:964,78 Vir Icms Subst Trib.; 115,77
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TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281,1CM90.000 - SAO VALERIO

PLANALTO ■ PR

CEP: 85750000

Fone; 4635555049

*AT, rMO«RÁcAO ' '

5.656 • Venda Mero. Subst. Trib.
'«cnicióíswDUAi,IN8C U

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

2 - ENTRADA

N" 000.002.265

SÉRIR FOLHA

001 I/I

□

9057576798 í.OMMjAÍAO SOCIAL " ' ' '

município de planalto
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CHAVE OL Í'AHA ÚJNSÍh.l A ÜIC Al/1 t:'V i H:1H,
4113 101432S1 90000121 .5500 [000 0022 6512 25198307

j)ENüslrE www.nve.F/CIInüa.i;üv.br

Consulta dv autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.faztrdH.gov.tn/portal ou no site ds Scfaz AutoHzadora
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_]4r^5WOOOi2I
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0.00 % ALOR DO ntm
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Valor DO ICMS

0.00
VALOR D08CCUR0
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0.00
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0.00

\'AlO« 110 iCAtS 3I'IIS m UIC>:(
0^0
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Identificação do Emitente^

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PR 281, KM90.000 • SAO VAEERIO

PLANALTO - PR

CEP: 85750000

Pone: 4635555049

MT. OA omíhacAo

5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA
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□
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4113 1014.325] 9000 ÍH2Í .5500 3 300 0022 6414 9892 4110

Consulta de iiiitcrticidâde n ) portal naoíenal da NF-e
www.nfe.faa;eiid:i.t;(ív.br/p'>rt8l ou no sitt da Sefaz Autorizadora
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nitívo n."
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TREVO COMiíRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTD(

PR 281, KM90,000 - SAO VALERIO

PLANALTO • PR

CEP; 85750000

Fone: 4635555049

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 -SATDA

2-ENTRADA

N" 000.002.193

StRie FOLHA

001 1/1

□ CHAVE DE ACESSO PARA CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.NPE.FAZENDA.GOV.UR

4113 0914 3251 90000121 5500 1000 0021 9318 6368 8634

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NAT. DA OPERaCAO

5.656 - Venda Merc. Subst. Trib.
INBC EST. DOSUBiT.TRIBirrAHIO

PHOTOCOU) DE AUTOKIZACAO OE USO

141130135868971 19/09/2013-06:37:45
inscrição estadual
9057576798

CNPJ

14325190000121
I nomcaiazAosocíau

município DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76460526000116
OATA DA EMISSÃO

19/9/2013
I ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS. 00
BAtlUIO/DtSTRlT

CENTRO
CEP

85750-000
DATA DE s/E

19/9/2013
munIcipio

PLANALTO
FONE/FAX

f461 555-1331
up

m.
inscricAo estadual

ISENTO
IIORADESAIDA

06:38:00
FATURA

BASE DECALCULO DO ICMS
0.00

VALOR DO ICMS

0.00
BASE CALCULO 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR 00 ICMS SUBSimUÇAO
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2260.00
VALOR PO FRETE

0.00
VALOR DO 8B0UR0

0.00
DESCONTO
0.00

FR^EPÒlicÒNTA
1.EMITENTE 2-OEStiNAtAHIO
9.SEM FRETE

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

O.OQ
VALOR DO [71

Q.OO
VALOR TOTAL DA NOTA

2260.00
razAo social CODICOANTT PUCA DO VEtCULO UF

I ENDEREÇO

Êsptcie' MARCA

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMEltAÇAOQUANTIDADE

"-*t:—
UNITÂR

PESO BRUTO

986,90_
PESO LIQUIDO

0.00

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PROPUTOS/SCRVIÇOS NCM csr CFOP UND QTDE V. TOTAL
BC. DO
ICMS BC ST ICMS ST V. ICMS

alíquotas
IW

OLSO DIESEL, 27101921 060 5.656 LT 986,900 2,29 2260,00 0,00 2260,00 271,20 0,00 12%
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VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

infohmacOes COMPLCMENTAIOS

Placa: Veiculo: KM:0 Frota: McdiaiO
Vir Base Calculo Icms SubsiTrib.:2.2fi0,0O Vir Icms Subst Trib.:27l ,20

RESERVADO AO FISCO



Identificação do Emitente

'I KIÍVO CüMlikCIO DE combustíveis LT

PR 2KI, KM90.000 • SAO VALERIO
PLANAl.TQ ■ PR

CEP: 857SOOOO

I'onc: 4635555049

L
DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
1 - saída

2 - entrada

N" 000.002.192

SÉRIE FOLKA

001 l/l

□ HAVE OÈ ACE^^^ MlU C^nJulVÀ ÚL AU |"n riaDADE
4113 0914 3251 9000 0121 5500 1000 0021 9217 9779 8239

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e
www.nfe.fa2enda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

naT. da opcmaçAo
5.656 - Venda Mero. Subst. Trib.

PRtnXKüLü DE AOTURIMÇAO DE UbO
I4113Q135868814 19/09/2013 - 06:35:21

inscrição estadual
9057576798

tNSC EST. DO SUBST. TRJBUTAIUO CNPJ

14325190000121
uitssÁo

i NOMC/RAZAOSOCIAL

município de planalto
CNPJ/CPP

76460526000116 19/9/2013

ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANC. DE ASSIS. 00

DAIKIIOmiSTRrr

CENTRO
CEP

85750-000

DATA DE S/E

19/9/2013

MUNICÍPIO

PLANALTO

PONE/FAX

f461 555-1331
UF

PR
inscrição estadual

ISENTO 06:35:00

FATURA

BASE DE CALCULO DO ICMS
I 0.00

VALOR DO ICMS

0.00 _
BASE cAlCULO 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO
O.CO

VALOR DO ICMS substituição
0.00 41220.00

VALOR DO FRETE

0.00
VALOR 00 SeOURO

0.00
DESCONTO

0.00
razAo socul

FRETkpORfio/
-EMITENTE 1-
■SEMFRETE

!f

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00
VALOR DO IPI

0.00
Ã
DESTINATÁRIO

:ENDEREÇO

QUANTIDADE

MUNiCtPiU

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF

PESO BRUTO

18000.00

VALOR TOTAL OA NOTA

41220.00
CNPJ/CPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LtQUlDO

0.00
0TA8

CÓDIGO descrição dos produtos/serviços NCM CST CFOP UNO QTDE unitAr V. TOTAL
BC. DO
ICMS BC. ST ICMS ST V. ICMS ras"

OLEO DIESEL 27101921 060 5.656 LT 18000,000 2,29 41220,00 0,00 41220,00 4946,40 0,00 12%

PROCESSO£
'V/íen.°

Preço n."
C^or

E UCiTAÇÃ O

oncorrència n.°
'/ regêo Presença

ontrato n.° ̂

egibiiidade

Chofü dc

inscrição municipal
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VALOnrOTAL DOSfiEHVIÇOS BASE OB CALCULO DO ISSQN

RESERVADO AO FISCO
INPORMAÇÓES COMPLEMENTARES

Placa: Veiculo: KM:0 Froia: Media:0
Vir Base Calculo Icms Subsi Vir Icms Subst Trib.:4.946,40
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município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 23 de julho de 2013

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando à aquisição de
combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas
deste Iv unicípio de Planalto, conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unit.

Preço

total

1 Óleo Diesel S1800 80.000 LT 2,30 184.000,00

TOTAL 184.000,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro reais mil reais).

Cordialmente,

O \J
LUIZ C^LOS BONI
Gabineie do Prefeito



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 24 de julho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando à aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL,
para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

marlon' FERNANDO KUHN
Preíeito Municipal.



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de julho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando à
aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/ máquinas deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na
data de 24/07/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



PARECER:

município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de julho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de
combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas
deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
23/07/2013, do Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 184.000,00 (cento e oitenta e
quatro reais mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000



ÍiaualtÇ

município de planalto
CNPJN° 76M0,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembrode.2üü6.ê^Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposiçõêsTegãis!

É o Parecer,

PATRI



município de planalto
CNP/AT" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046> 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 29 de julho de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando à aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, sob o n® 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon Fernando Kuhn, e Fundo
Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583,
inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO,
e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria de n° 002/2013 de
03/01/2013, tornam público a realização de licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de combustível,
tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federa! de n° 10.520 de 17 de julho
de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de M de
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no dia
às : horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação do

Município de Planalto, com endereço na Praça São Francisco de Assis 1583 -
Centro, Planalto-Pr.

1-DO OBJETO

A^presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
aquisiçao de combustível, tipo OLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/maquinas deste Município de Planalto, conforme condições, especificações
valores e ouantidadfis mrr^tantia n/-\ i /-v ««r, i i.. ' ■

LOTE;
.  íjcoic cuiicai.

1-ÚNICO 1
Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço

máximo total
1 Oleo Diesel 81800 80.000 LT 2,30 184.000 00

TOTAL
184.000,00

2- DA DOTAÇÃO
02.01- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados



município de planalto
CNP/N^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ma il: p lanalto @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAILANÁ

recursos próprios. Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782,2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Edital.

3.2 - As empresas Interessadas em participar do certame deverão possuir
empresa localizada em distância não superior a 10 (dez) quilômetros da sede
do Município de Planalto.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia I / às : horas no
Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I
contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para habilitação,
com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores dissolução

liquidação; ^ '
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) empresa que tenha em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito

2
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anos) efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.5 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante. formulando ofertas/lances de preços
e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais
ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física ou jurídica, habilitada por
meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou
documento equivalente, outorgando poderes necessários à formulação de propostas
e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular
da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao
Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro
envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e
efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial
ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o
Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da
sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo IV, diretamente
ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada em um terceiro
envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste EditaL Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos
discríminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo dê
cotaçao de quantidade e o preço máximo unitário e preço máximo total e validade da
proposta mínima de 60 (sessenta) dias, constando ainda à marca do objeto ofertado
conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
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deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínimas prevista
no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cujnpnmento de todas as condições estabelecidas na mesma.
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação
em moeda estrangeira), limitada a 03 (três) casas após a vírgula, sendo que os
dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem
arredondamento, sendo que o preço máximo encontra-se indicado no Anexo í do
presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos necessários ao
fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja conforme a
necessidade deste Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento
dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas
que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5-Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.4,
serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores
preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos:

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo í;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, ou manifestamente ínexequíveís, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Editai'e seus
anexos.

8.7-Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances
verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá
preferencia para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas
sera dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos!
de valores distintos e decrescentes, em relação á de menor preço, iniciando-se pelo
autor da proposta de maior valor. ^
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas
o que definira a sequencia dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor prec
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8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada
observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em
que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que sela
obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitaíórías da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada a
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela
será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n" 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta
de preço para outro de menor valor caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006,
tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes não
beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de
menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes documentos
originais ou copia autenticada em Cartório Público, e deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pelo Pregoeiro e oela
Equipe de Apoio: ^ ^

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seouro Socjaj - INSS-
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo'dede Serviço

(rblb); ^

^^"^I^de/esularidade^para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponenter ou
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d)

e)

f)

i)

j)

k)
I)

outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma
de lei;

Prova de j'egularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma
de lei;

Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração"
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

Comprovação de registro de revendedor varejista de combustíveis expedido
pelaANP; ' ^
Alvará d^e localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente local da sede da proponente;
Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo Vil)-
Declaração de Idoneidade (anexo III);

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V).

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.
10.2- O objeto deverá ser entregue, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
apos o recebimento da Solicitação de Entrega, emitida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

10.3- O combustível objeto da presente licitação, fornecido pela CONTRATADA
deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas
características.

10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11-DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo unitário correspondente ao objeto, será de R$ 2;30 ídois reais
0 trinta centavos), totalizando a importância de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e
quatro reais mrl reais), conforme demonstrado no Anexo I. do presente ato -
convocatorio. k cocmc diu

12- DAS PENALIDADES
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12.1- O lícitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de
modo inidôneo,_fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes á execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do
íicitante por eventuais perdas e danos causados ao Municipio de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das
suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito, contra-razões em
igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do íicitante em interpor recursos,
ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexisíindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao Íicitante vencedor, com a posterior homologação do resultado
pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em jornal oficial do
Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de
Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do
Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço

15-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até 31/12/2013.
15.2-Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto convocará o
adjudicatano para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias sob pena de

n^8%6/9r''° ̂  prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
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16- DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
16.1j Em caso de reajustes ou baixas dos preços do combustível determinado por
Órgão Oficial na vigência do Contrato, os valores serão reajustados ou baixados nos
mesmos percentuais, mediante celebração de Termo Aditivo.

17-DOS PAGAMENTOS

17.1- Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega/retirada do produto, e em
até 15 (quinze) dias após a emissão da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).
"^7.2- Em caso dos dias acima caírem em ocasiões de não expediente desta
municipalidade, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL
18.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente
desde que não descaracterizem suas finalidades.
18.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I — Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXlll do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Declaração de Localização e

Funcionamento da Empresa;
h) Minuta de Contrato.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
19.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao Instrumento convocatório.
19.3- será(ão) lavrada(s) aía(s) do(s) trabalho(s) desenvoívido(s) em ato público de
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinadafs) pelo Preaoeiro pela
equipe de apojo erepresentantes credenciados presentes.19.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser
excluído da licitaçao, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem oreiuízo de
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer'fato ou
circunstancia superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação aue
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa
19.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos
recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Planalto na
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Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 - Planalto, Estado
do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
19.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Planai

MARLONyFERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RICOEDEMI

Ges
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° ...V2013

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2013

Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível, tipo ÓLEO
DIESEL que entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de
Planalto e a empresa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
RG n" 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n" 870.119.729-00.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n."

N"

coni Sêde a

na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
^  residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível, tipo

OLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 80.000 LI Óleo Diesel S1800

TOTAL

^  ̂ pie&eiiie rermo «contratualpara todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital de Pregão Presencial n" /2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE FORNECIMENTO
A forma de fornecimento/retirada do objeto acima mencionado se fai-á

de forma parcelada, ou seja, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor unitário de R$ ( ^ totalizando o
importe de R$ ( ) daqui por diante denominado ''VALOR
CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em caso de baixas e reajustes dos preços do
combustível determinado por Órgão Oficial na vigência do presente Contrato, os
valores serão baixados ou reajustados nos mesmos percentuais, mediante celebração
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados conforme a
entrega/retirada do produto, e em até 15 (quinze) dias após a emissão da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos deconentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000
680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000
790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103
1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000
2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000
2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000
2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000
2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000
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CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O objeto deverá ser entregue, no prazo de até 02 (dois) dias úteis

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega, emitida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assimiidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, traballiistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
O combustível objeto do presente Contrato, fornecido pela

CONTRATADA deverá ser de boa qualidade e sem nenhum tipo de alteração ou
adulteração nas suas características.

Parágrafo Primeiro: A avahaçao da quaHdade do produto ora
Contratado será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos da
CONTRATANTE julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou comprovação
técmca através da análise de amostras colhidas pelo órgão fiscahzador competente.

Parágrafo Segundo: Os procedimentos para avahaçao do controle de
quahdade do produto, serão efetuadas por laboratório de controle de quahdade
devidamente capacitados e de referência da Agência Nacional de Petróleo.
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Parágrafo Terceiro: A avaliação da (Qualidade do produto efetuada pelo
órgão competente, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o
fabricante, pela qualidade do produto.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhtima

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, gcuantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perduraiem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

MARL

CO

FERNANDO KUHN

ATANTE CC&TRATÃNTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 30 de julho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de
combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas
deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

arecer,
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 047/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon Fernando Kuhn, e Fundo
Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583,
inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO,
e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria de n° 002/2013 de
03/01/2013, tornam público a realização de licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de combustivel,
tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho
de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal rf 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no dia
13/08/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação do
Município de Planalto, com endereço na Praça São Francisco de Assis. 1583 -
Centro, Planalto-Pr.

1-DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
aquisição de combustivel, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto, conforme condições, especificações.

LOTE: 1 - ÚNICO

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo total

1 Óleo Diesel SI800 80.000 LT 2,30 184.000,00

TOTAL 184.000,00

2- DA DOTAÇÃO
02.01- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

1
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recursos próprios. Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Edital.

3.2 - As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir
empresa localizada em distância não superior a 10 (dez) quilômetros da sede
do Município de Planalto.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 13/08/2013 às 09:00 horas no
Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I
contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos para habilitação,
com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) empresa que tenha em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito

2
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anos) efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços
e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais
ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física ou jurídica, habilitada por
meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou
documento equivalente, outorgando poderes necessários à formulação de propostas
e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular
da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao
Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada em úm terceiro
envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido
a Intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e
efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial
ou ausência do representante, Implicará na exclusão da proposta no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o
Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da
sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os llcitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo IV, diretamente
ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada em úm terceiro
envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e preço máximo total e validade da
proposta mínima de 60 (sessenta) dias, constando ainda à marca do objeto ofertado,
conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
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deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínimas prevista
no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma.
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação
em moeda estrangeira), limitada a 03 (três) casas após a vírgula, sendo que os
dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem
arredondamento, sendo que o preço máximo encontra-se indicado no Anexo I do
presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos necessários ao
fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento
dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas
que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente á de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.4,
serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores
preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, ou manifestamente Inexequíveis, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus
anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances
verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá
preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas,
será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos,
de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo
autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas,
o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço.
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8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada,
observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em
que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada a
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela
será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta
de preço para outro de menor valor caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006,
tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes não
beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de
menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pelo Pregoeiro e pela
Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede Serviço

(FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
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outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Comprovação de registro de revendedor varejista de combustíveis, expedido

pela ANP;
j) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido

pelo órgão competente local da sede da proponente;
k) Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VII);
I) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.
10.2- O objeto deverá ser entregue, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
após o recebimento da Solicitação de Entrega, emitida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

10.3- O combustível objeto da presente licitação, fornecido pela CONTRATADA
deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas
características.

10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1-0 valor máximo unitário correspondente ao objeto, será de R$ 2,30 (dois reais
e trinta centavos), totalizando a importância de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e
quatro reais mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES
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12.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do
licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das
suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito, contra-razões em
igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recursos,
ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado
pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em jornal oficial do
Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de
Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do
Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até 31/12/2013.
15.2- Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n° 8.666/93.
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16- DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
16.1- Em caso de reajustes ou baixas dos preços do combustível determinado por
Órgão Oficial na vigência do Contrato, os valores serão reajustados ou baixados nos
mesmos percentuais, mediante celebração de Termo Aditivo.

17-DOS PAGAMENTOS

17.1- Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega/retirada do produto, e em
até 15 (quinze) dias após a emissão da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).
17.2- Em caso dos dias acima caírem em ocasiões de não expediente desta
municipalidade, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente,
desde que não descaracterizem suas finalidades.
18.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos;

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação:
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo Vil - Modelo Declaração de Declaração de Localização e

Funcionamento da Empresa;
h) Minuta de Contrato.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito 6 devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
19.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
19.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
19.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos
recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Planalto, na
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Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 - Planalto, Estado
do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
19.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Planalto-

MARLGN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

ho de 2013

EDeMfRf^lCO
Ges^>rTÍ5'FMS
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

W

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa.

EST.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que a

empresa acima esta localizada à Km da sede do Município de

Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:

CNPJN°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

047/2013, anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de combustível, tipo

ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas

deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de-

NOME:

RGN°

T"

:iV'. ,

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N" ..../2013
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2013

Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível, tipo ÓLEO
DIESEL que entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de
Planalto e a empresa , na forma abaixo:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob rf 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
RG n° 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 870.119.729-00.
CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°

,  e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível, tipo
ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Murúcípio
de Planalto. Conforme abaixo se^e:
ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 80.000 LT Óleo Diesel S1800

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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w

condições expressas no edital de Pregão Presencial n° /2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento/retirada do objeto acima mencionado se fará
de forma parcelada, ou seja, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor unitário de R$ ( ), totalizando o
importe de R$ ( ) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em caso de baixas e reajustes dos preços do
combustível determinado por Órgão Oficial na vigência do presente Contrato, os
valores serão baixados ou reajustados nos mesmos percentuais, mediante celebração
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTOS :

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados conforme a
entrega/retirada do produto, e em até 15 (quinze) dias após a emissão da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recxu*so

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000
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CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O objeto deverá ser entregue, no prazo de até 02 (dois) dias úteis

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega, emitida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CONTROLE DE QUALIDADE

O combustível objeto do presente Contrato, fornecido pela
CONTRATADA deverá ser de boa qualidade e sem nenhum tipo de alteração ou
adulteração nas suas características.

Parágrafo Primeiro: A avaliação da qualidade do produto ora
Contratado será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos da
CONTRATANTE julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou comprovação
técnica através da análise de amostras colhidas pelo órgão fiscalizador competente.

Parágrafo Segundo: Os procedimentos para avaliação do controle de
qualidade do produto, serão efetuadas por laboratório de controle de qualidade
devidamente capacitados e de referência da Agência Nacional de Petróleo.
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Parágrafo Terceiro: A avaliação da qualidade do produto efetuada pelo
órgão competente, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o
fabricante, pela qualidade do produto.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento dás normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução dp contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a adrninistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

CObÍTRATANTE CONT

Sí

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Atos Oficiais Quint&feira, 1°.8.2013 -N® 5.114 JORNALDE BELTRÃO !lC

Auadacio Regional d» Saúda do Sixloasta
CNPJ [».33367aiQ00t-S6 • Fone/Pax: (46) S524-5335

E-mad; lidlacao aradOhotmailcofn
Rua; ArtAnio Carneiro Nw, 801 Alvorada.
CEP SS.601-09(}. Francisco Be4irAo/PR.

EXTRATO-TERMODERESCISAo CONTFMTUALDOCOfJTRATON.*Dnn011-
DI8PENSA DE UCíTAçAON'002/2011, QUE ENTRE 81 CELEBRAM, ASSOCIAÇÁO
REGiONALDE SAÚDEDO SUDMSTE E CDiPSUL-alNICAOE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM DO SULLTOA,

M lermo Iam por cbjslo a resdséo do Contrate da PmiaçSo da
Servigos (reaiáçSo a fomeiánenlo dos Exames de Mamografia bilalsral ctxn Lau
do}, celebrado em 03/10Q011 a prorrogado medanta lermo adtivo em 02/10/2012.
00 FORO; Comarca de Francisco B^trio/PR,
OATADAASSINATURA: 31/07/2013,
Frarvásco BsHrio, 31 de Jtdio da 2013,

ALâERTOARISI

PRESiDENTE/ARSS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N*008/2013
ALBERTOARISI.PRESIDENTEOAASSOCIAÇÃOREGIONALDESAÚDE00 SUDO

ESTE, NO USOOESUASATR18UI^8 QUE Lf£SÃOCONFEnDAS PORlB,e. «de
cumprir iodas as al^sas do Concurso Púbico n* 001/2013,

TORNA PÚBLICO
A convocacSo dos Canddalos abaixo ratadonados, aprovado* no Con

curso Público n* 001/2013, para que no pra» da 15Jqulrtze| das. sa apresanle
lunio a Dtvlslo da Recursos Humanos, da ARSS Silo a Fm Anunio Carneiro Neto n*
601, Bairro Alvorada, Frsrcisce Balirto, Paraná, para habírlar a reapecUva conba-
lagAo:
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2. Os canddalos sdma convocados davorSo corrparacer perante a Drvisio
de Recuios Humanos da/U^ de Francisco Belirio. no prazo da IS(()un2B] das,
a contar da puCticaçÃo desta Edtal, munida dos seguintes deosnsntoi Ci/RG, CPF,
Titulo de Eleilor, Conprovante de Votaçio na ultima aleigáo, comprovante de resi
dência, Fotagralla 3X4. CTPS (Carteira de Traballio), Certificado Militar, sa do sexo
nsscdino, Alesladb Múdco da Saúde lisica a Mental, para es furcOes de nivel Pro-
issional Qdoma de Curso Supaticv ccm laglslro no MEC, cartldeo de Nasdmanlo
dos frinos menores de 14 anos (C(p<a da carlatra da vadnaçáo e dedereção de
'egularide& rui escola). CertidSo da Nascimento ou Casamento, Dedara^ da
nio Bcumulagáo da Car^s Públicos de Kordc com a Constituifáo Federal 1996 ArL
37, /Uesladc de boa conduta expeddc peio serviço da Idenúêcaçio do Município e
conta correnla.

O nèo corrparedmenio no prau estipUad: acarrelarà a perce da vaga.
Francisco BeUrto, PR 31 da iuibo da 2013

AL9ERT0ARISI
Presidanie

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UCITAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL' N- 047/2013
O município de PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz

saber aos inlaressados que com base na Lei Federal da n' 10,620 de 17dejuihoda
2002; Decteto Munidpal da n* 2727/2007 de 26/06/2007 a suas allar^bes, subsi-
disrianents é Lei Federal n' 6.666/93, suas alleraçbes, LC 123/2006 da 14 da
dezembro de 2006 e demait legislacòas aplicáveis, em sua seda silo a Praça Slo
^randsco de/Assis. 1SB3, (»áredlzar Udlaçlane Modaltdade PREGÃO PRESEN
CIAL scb n* 047/2013, conforme desdito ataixo

OBJETO; Aqulsi^ de 30,000 (trinU mP) litros de corrtusdvel. tipo ÓLEO DIESEL
DATADA ABERTURA: 13 de a^sto de 2013-ás 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Daparlamento da LIcllaçÒes am horário de expe

diente
MARLON FERNANDO KUHN

Prerleilo Municipal

AVISO DE UCITAÇAO
•PREGÃO PRESENCIAL' N» 048/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Inleressaiáu qua com base na LaI
Federai de n" 10,520 da 17 de julho da 2002; Oecrelo MunC^ da n* 2727/2007 de
26/06/2007 e suu allerações, siBsidariamtfila á LaI Federal n' 6.666/93, suas
elleraçdes. LC 123/2006 de 14 de dazerrbro d» 2006 e demais le^siaçOes apbcá-
vais, am sua sede silo a Praça SSo Franúsco da Assis, 1583, faá raataar Licitação
na ModaTKâda PREGÃO P^SENCIAL sob n' 048/2013, confcrme dascrtu ttauo.

OBJETO; PrestaçSo de servtço proOssional na área da fonoaudiologia, objelhan-
do o desamolvimenio de açOes eiaculadas pela Secretaria da Educação, Oesle
Ú/nicIpid da Planalto.

DATA CA ABERTURA: 13 de agosto de 2013- ás 1400 horas.
Maiores informações junto eo Deparlamenlo de ücrlsções sm horát» de eipe-

dlenle,
MARLON FERNANDO KUHN

Pisfeilo Municipal

Prefeitura Municipal de Vitorino
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Muncipio de Vitoriiu, Estado do Paraná, atendendo o dsposlo no artigo 46.
paiágrafo único da LaI n' 101, de 04 de maio de 2000, Ler de ResponsaMIdeda
Fiscal, toma público a Iodos os Inleressados que no pióximo da 26 de egoslo de
2013 ás 17:00 horas na da reurtbes na sede da FTefntura Mumdpal, sita á Rua
Barto de Capanemau 134, realizará audáncia pública para dvulgaçáo a tiscussád
da elabrxt^ da Lei da Diretrizes Orçamenlánas - LDO - <to Municipia pen o exer
cido de 2014, onda seráo aprasenladas as pnncipals prioridadas.

Vitcrirw, 31 de jdho de 2013
JUAREZVOTRI

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
0 Mifvclpio da Vitorino, Estado do Paraná, atendendo o dsposlo no artigo 46.

parágrafo únrco da Lei n' 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal toma público a Iodos os inleressados que no prbximo da 23 de egoslo de
2013, ás 14:00 horas na sala de reuniões da C&mara Municipal da Vereadores, sita
á Rua Bsráo da Ca^nema. 137, realizará audiência púfilica para divulgação a
discussáo da eíaboraçáo do Plano Piunaniat - PPA - do Municipto para o quarfi-
ênio 2014 a 2017, onda seráo apresentadas as phncipeis priondadas.

Vitorino, 31 de julho de 2013.
JUAREZVOTRI

Prefeilo Municipal

PWT/WIA N* 164fl013

Juarsz Vom, PreleriD Munidpal de VKorino, Eslado do Paraná, no uso da stas
atrbuições legais,

Rasdve;

1 - Conceder férias regulamentsres de 30 (Irinia) dias ao servidor abdio relaci-
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II - Revogades sa dúpostçõsa em contrário, esta Portaria entra em vigor a partii
da dela da sua publicação.

Gameis á) Prefeito irvnic^ da Víkdno. Eslado do Paraná, sm 29 de júdio de
2013,

Juarez Votrl
Prefeilo Municipal

DECRETO N." 2906/2013
0 Pieteiu Municipal da VHonno, EMado do Pvaná. Jusez Volri, r« uso de suas

atrfcuiçães lagais a com base na Legrslacáo nsmrcóal,
DECrêTA

AiL 1*- Fica nomeada, inés Bozin, portadora do RG n.*7.639.422-9 SSPÍSC eCPF
n.* 042.033.209-79, pera o cargo de PEBM V - Artes Plásticas do Quadro úNcb de
servidores de Vitcrino- PR, a partir de 24 de julho de 2013.

AiL 2* - Revogadas as dsposições am contrário este Decreto entra em vigor na
data de sua pubácaçéo.

Gabinete « Prefeito Mtmlapal de ViWno, Estedi 0> Piaaná. am 24 da jiiho de
2013.

Juarez Volii
Prefeito Munic^ da Vitorino

DECRETO N. 2906/2013
SÚMULA: Dispõe scbre a crieçêo do Conitè Muniapal de Saúda Msntaf e dá ou-

Iraa providências.
OPREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÃ, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕESlEGAIS.e
Considerando a Inslituçêa do Comitê Gestor Inlersecretariai de Saúde Mental do

Estado do Paraná airavás do Decreto 2.037, piblicaúo no Diária Oficisl n* 8511 de
20/07/2011 destmedo promover o desenvolvimento e a arbeulaçêo ̂  irrvianiaçao
da meddas destinadas a ampliar a acassãxEdada e equidads das ações de preven
ção de agravos a pronoçáo da saúde mental no áribilo Oo Eslado do Paraná:

Considerando a proposta de desoentralizaçêo das políticas públicas, as neces
sidades e especilicidades regionais:

DECRETA
An. 1*-Fica criado o ComilAMuniclpãl de Saúde Mental-CMSM com o objetivo de

arbaáer as pdiiicas püAcai interselonais de prevençáo oe agravos e [vonxiçáo da
Saúde Mental no munclpio.

ArL 2' - O (Conta Municipal oe Saúde Mental - CMSM será compostopor lepresen-
tanies dos aeguinles úvgêos a entidades:

1 - Secrelaiia Municipal de Saúde — Representante: Eilana Nunes Mamnello;
Coordenadcra do tComilè: Ângela Peluso;

II - Secretaria Mmicipal da Educaçáo: Oarta Rufsto;
III - Escola EslacLaI cb Educaçáo: Adriaia Lorenzi;
IV - Cenlro da Referência de Assisiência Soaal - CFLAS - Fernanda Tomassoii;
V - Conselho Tutelar: Sheila Tschá;
VI - Asaociaçêo de Paia e Amigoa dos Excepcioneis - ARAE: Cieide Bortoiatto;
VII - Prqelos Sociba - ORAS: Acáiana Lcpes;
VIU - PoTicla liUitar Celao Perêo,
Parápafo laVco. A partrcvaçêo no Canlia será considarada con» de lafevanie

Inleressa púbaco e nêo será remunerada.
An 3' - Compele ao Comilé Municipal da Saúde Mental - CMSM:
a) Articular as políticas satorINs no ámtito municipal ccm vistas á consinicêo de

uma rede Inlersetodal de prevenção de agravos a pronx^ á saúde mental;
b) Artioular a açáo dos tíversos õrgáds da etánlnlslra^ públioa muniüpal a da

scoiedMe dvil de modo a Integrar e aINiar suas atividades volladas á pnmoçêo da
saúde mental;

c| Assessorar a rede Intarsetorial de prevenção de agravas a prsmoçêo à saúda
menlal do município na implaniaçêo a Impiamentaçao de ações locais, estendendo
para que es mesmas sajam incorporadas e previstas nos recursos orçamentários dos
òrgèos municipais envdvldos;

d] Identrilcar, mapear e dvulgar no árrbito municipal os serviços e pvogramas
desenvolvidos pela admirDSireçèo pública e pelas ONGS na área da promoçSo á
saúde menlal a prevençáo de »avcs;

e] Definir e organizar as aüvidsdes do Comitê Municipal, podendo para isso, ins-
atulr regimenlo interno, aprovado pelos seus merrbros; e

f] Atender as orlenlações e diretrizes propostas pelo Coirita RegkinM intersecre-
tarial de Saúde Mental.

Art 4* - O Cornilê Mixesipal de Saúde Mental norteará suas ações, através das
seguintes dretrlzes;

a) integrar e siirbar as dversas ações na área de prevençáo da agravos e pr>
moçêo da saúde mental polenciaiizando os esforços da modo a nêo gerar ações
sobrepostas a dasarticuiúias; e

b) Observar os princípios coftsIrtuIrvDS do Sistema IJnico de Saúde. Stslnna Único
de Asásiáncia Sodal, Ministario da Educsçêo e CiJtura. Polltices de Dralos Huna-
nce e Cldedania, a, das demais poiilicas Intersetoriais a dos documentes defberea-
vos das instâncias de controfs social.

Art 5* - A ccordenaçio do Comita Municipal de Saúde Mental caberá a Sacretaría
do Saúda, podendo haver rotalNídade entre os demais deparlamenbs,

Art 6" - Esta Decreto enirsá em vigcr na data da sua putiicaçêo. revogando-se
o Decreto 2905/2013 e es dsposições em contrário

Vilctino. 31 da julho de 2013
Juarez Vom

Prefeito Municipal

LEI n'1297/2013
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A cAMARA municipal de VEREADORES DE VITORMO, ESTADO DO

PAIW4A. APROVOU. E EU, JUAREZ VOIRI. PREFEITO MUNlCPAL SANCIONO

A SEGUINTE LEI:

Art 1*-Fica o Podar Emcudvo autorliadc a ibrtr Credilo

Adcional Espadai no orçamonlD gard do mifilclpic, no valor de RS 24,000,00 (yimt

a quabo ml riaia). pin aanOar ea eegiáiH* Oolacáae Orçamantártes,

oeoo - SECRETARIA OE DESENVOLVUilENTO 00 INTERIOR E AORICULTURA

0901 - On/ISAiO OE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

26.7B2.0016.2.033 - Maráar o Crvisdrdo Pcftal do Pinhác

S1.71.7D-Ralebp«ttpaítidp*Cáo*mConaãraePCblca 1ÜOO RS 3.000,00

S.S.TI.TQ-RilalopelipettIdpeçáoefnCofMrdoPOMeo 1000 RSSOOCb.OO

44.T1.70-Ralelapelapatlidpec*oemCcniârdoPúbllo] 1000 RS 1.000,00

Art 2> - Fta o Pcdar ExoolM MuMopal ecámado a

dudder oa vdoat conaartlaa da anexes pnvialsa na LDO - Ld da Daairina

Orçamsnterlaa a PPA - Plane Ptirianual de IrrvaetmerrtDa conalderendo c
cumprimento doa normae nilalaÉv Hn no 8IMAI4 2013 (Statama da InfdrmsçOea

táuiMpala - Aeonpenharrentt Warui) do Trbunal da Coráaa de Eaiado,
eapscátcanianla cmn laíetárcla ao Módulo Pisisjsmwilo

Art r-Para cobertura de que beta o artlos anterior llcam

nsadoa CCBTO Recunoa da enáeçte patttl daa Bagurtlaa ddaçdaa orçamonláriaB:

iSOO - SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO 00 INTERIOR E AORICULTURA

OOQ2 - DIVISÃO DE AGRICULTURA

20.003.0017X030 - Manulmçáo de AgricuBira do Munfdetc

13JIU1-1S2-Con(mnái«ae 1000 RS24.QOO.OO

AR. 4> - Eita Lei entrará em viger ne diB de tua

tavogedaa m aupeelçoet em cotttário,

QebiMae do PrsMB Unaial deVltiftv, Eatado de Paraná em 30 de Jul»

da 2013.
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anUniMv w valv na AS 57.JZ2W raneoaxi a ea* M
garanSM a vMa a lUa laMI na arpamaan ae mwfetxa a A
aeaaprorMSnciM.

A CÃálARA lANOPAL DC VEREADORES DE VrrOftlNO. ESTADO DO
PARUNÃ. aprovou. E eu. JUAREZVOTRI, PREFEITO MUNICIPAL. SMOCMO A
SEGUINTE ISI:

Art 1* - Fia a Podar ExaoiUn auWliadD a tur Cradto AddontI Sudamanar ra

orçarraSB eeral do rruVcbla. no valor a RS 37.322.00 IcmoOara a aala ml
uataim a vIMa a dda rtaia), para alanaar a neiinlM OotacSa opamaraaria.

0500 - SECRETARIA DA SADDE
0602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301.0006.2 012 - ISamar programa ia VlglIineUi am Saúda
3.3.ec.30 - 72 - UaIarW da Cor<a.ai>a I4S7 RS 10.160,00
3 3eO.»-73-OuaaSaf*»aaTtitdra.PJ 1497 RS AC98.0O
«.<.90.32-74-EqJpamamaaMaaatalPamwaraa 1497 RS 90076.(0

Art2*-FlaaPoderExaeullvoMunK«al auterludo a atualzv a <ra>erm anaiarla

a anazM paviitoa a lOO - LaI da Diraintti Orçamantiuia a PPA - Plana
PUlarud a tnraaunanla eontaerando a airipiVnanB Oat ncraia eBabdadda
na 8IMAU 2013 (Sraaraa a INcnnaçaa MiMâptIa - Puaiparítmarao UanatO a
Tritua a Corilaa a Ealaa, aaeaayamawe ea» raíai«i«a ao ttaMe
Planaiamaraa

Art 3* - Para eoOartiaa io qa trata a erPgc anlancr ficsm noreeda i
Stcteao da Anacadaidn torilcrma abaixo eapadUado-

cRaeuia

Exaaao a Anecsdaçle
RaonaVIglaSUS Ianial497

Art 4» - Eila LaI «niriiá

dapaalgdM am caeáiie.

RS 67.322.011

I dau a tua prbOaçia, ravagtaa aa

OablniM a PtaiBáa MakSiil a Váema. Eataa a Parai am 30 a AM

LEI n' 1299/2013

Stmnia: Aisaca a PcOar axaat» a aevp oadb MsM
Eaaaeial ne rata a R> «dácao» toiseiiuai*» a «S
raaá/aoiçeaiaiaaiiiiifcaaeacaáwpiBvbilriBea

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO. ESTADO 00

PARANA. APROVOU. E EU. JUAREZVOTRI, PREHJTO MUNICIPAL. SANQONO A
SEGUINTE LB;

Art 1* - Fica o Poar Exaojtfm autorizaa a abrir CradHa

AiSdaial Eapectal no orçamaiSd geral a muntclpla. na vaiar a ftS «oa.ooo.oo

(quabDcaráa a ess md laaN], para otridar n atgdrSa DolaçõM DrçsmamMa.

0600 -SECRETARUL BA BAIJOE

CS02 - FUNDO MIMCIPAL DE SAÚDE

10301.0CCS t.OOS-CcnaIruçáaUnIdaaSaúa

4.4.90.81 - lOCraa a InattlaçáM 1496 RS 408.000,00.

Art 1* - Fia a Poder EaailM Minlcbal aulsrBade a

atusbar a valoraa canalartM a rniaxa eraviala a LDO - LaI a Oreeim

Ofçamanrenaa a PPA - Pano Plialanual a Invealiinanaaa eanaidaranw a

cuiiTcananu dam nomaa awipaladai no SlliLAM 2013 (SMIama a nsmagao

Mimicvala - Acomperbamamo ManaaO a Trtbraiai a Ccntaa a Ealado.

Biperfamarta ccm raáaráíva M MCOa PtanaramorVs.

Art 3* - Para caarim a qua tm a artigo aiSanev

áEsm WaSa ccno ftaaaaa Dratie da Ariacsaçáa. cuneaniia aabro

aapacBcador

Easatao a Arreeadeça

RaomaUAPSFII «Ma 1496 RS 40e.0CO.00.

Art 4* - Eata Lei arárerá am «Igcr a data a aui

Oebaia» a Prafaa lájnicipal a Vámtno, Efua a Patwiá am 30 a AS«

fVOTRI

Prahftoiêunjc

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE UOTAÇÃO

PREGÃO N* 52/2013
Exciraa o prazo recuraal, loma-M pibllco a homoiogeçêo do procedlmenie

álâlorileilelca em epígrafe e a acludiceçáo a objeto am favor dRi) emprssá(i):

SaRo do Lonira, 31 do julho a 2013

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N* 54/2013

Explrea o prazo recursal, lorna-sa público a homologaçêo a procedimento
licilatõrio wn wlgtafa a a a^udlcaçáo a cZ^elo am favor deja) emprasajs):

•am jMJHá • ■*
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Qulnta-fetra 01 de Agosto de 2013

Extrato Contratos. Pregão n" 46/2013.

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
InsUlüído pela Resduçâo 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano Il-Edtçâotí" 0399

DECRETO NO 724/2013

OBJETO: A aqusiçâo de Enslladéras Novas e Tratores Agrícolas de Pneus Novos, em
aendimento ao Contraio de Repasse n° 777619/2012/MAPA/CAIXA, Processo 1000327-
96/2012, celeDrado entre a União Federal, por intermédio do tvtinlsténo da Agricultura,
Pecuária e Atbastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal e o MunicífSo
de Pato Braxo, objetivando a execução de ações relaDvas ao programa Apoio ao
pequeno e méao produtor agropecuário, PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA:
A contratada deverá efetuar a entrega dos equipamentos, em até 60 dias, cortados do
iBcebimenlo da Nota de Empenno. A entrega deverá ser feita na Rua Rorello Zandonã
rf 2155, Bairro Ptnheirinho, em Pato Branco- PR. O período de vigência contratual será
de 90 dias contados da sua assinatura PGTO: Será efetuado no 15" dia útil do mês apôs
a entrega do objeto, mediante Laudo de Recebimento emitido fKlo Gestor do contrato
e apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT C«Ç: 1103 - Secretaria Municipal de
Agricultura-0412200311,032 - 44905200, desdobramento 769 - 4712: 1103 - Secretaria
Municipal de Agricultura - 0412200311,032 - 44905200, desdobramento 6185 - 6310.
GESTOR: O Secretário Municipal de Agncultura. FORO. Comarca de Pato Branco - PR,
CONTRATO N» 2502/2013 - Comércio Agrícola Capri Ltda. com o valor de RS 22 889,50
eCONTRATO N" 2503/2013-Talsa S/A, comovalorde RS 322.800.00, Pato Branco. 22
de julho de 2013. Augustinho Zucchl - Prefeito
Pato Branco, 03 de janeiro de 2012.

PINHAL DE SÃO BENTO

PREFErrURA

'Decreto N"723/2013

Nomeia Membros doCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ARGEU ANTONIO GEITTENES, Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, no uso de
suas atribiições legais, com base nas disposições da Lei Municipal n" 084/1997 e nas
deliberações daX Conferência Municipal de Assistência Social.
DECRETA

Ficam nomeados os membros do CONSE LH O MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e
INSTÂNCIA DO CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMABOLSAFAMÍUA. para o mandato
de 20/07/2013 A 20/07/2015. ficaido conslrtuido;
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS.

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL

TITULAR: Rosana Stormoskl

SUPLENTE' Rosa Margarete Mola de Souza
2- SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
TITULAR: Lenirdos Santos Uma Hanck

SUPLENTE: Mareia Chaves da Siiva

3-SECRETARIAMUNlCIPALDE SAÚDE
TITULAR' Katiuça Maca Pasa
SUPLENTE' Níise Verônica HecklerCarniel

4-CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

TITULAR: Idete Bonettl

SUPLENTE: Saiete Maria Plazenlinl

REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
1-USUÁRIOS
Representantes do CRAS/HORTACOMUNITÁRIA
01 -TITULAR: DorvalinaTrindade Leai

JPLENTE: Claci Morgenstenn
>«»(epresentantes do CRAS/PAIF

02-TITULAR:Antor1aCleocl Dalariva

SUPLENTE. Teresa Nunes deAzevedo

II-TRABALHADORES

03-APP SINDICATO

TlTUl^^R. ElisaneTeresínha Pereira de Souza

SUPLENTE: SoniaAparecida Faller Beppler
III-ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS
TITULAR: Sandra Ganet Briedes /APMI

SUPLENTE: Neuza Manada Silva/Clube da Felicidade

Gabinete do Prefeito Municipal de Pintai de São Berto. 26 de Julho de 2013
ARGEU ANTONIO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

Pjtfna 60/074

Dispõe sobre o grupo gestor e equipe técnica do PROGRAMA BPC NA ESCOLA, do
Municipto de Pinhal de São bento e dá outras providências.
ARGEU ANTONIO GEITTENES. Prefeito do Município de Pinhal de São Bento-PR. no
uso de suas athbulções legais e considerando que o Município renovou a adesão ao
PROGRAMA BPC NA ESCtXA, cnado pelo Govemo Federal:
Considerando os lemos da Portaria Intermlnisterial n" 18. de 24 de abril de 2007. que
institui o Programa de Acompanhanenlo e Moniloramenío do Acesso e Pemanência
na Escola das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do BPC-PROGR/WA BPC NA
ESCOLA:

Considerando Portaria Inlerministerial n" 1205, de 08 de setembro de 2011 . que
estabelece os novos procedimentos e aprova os instrumentos para a adesão a partir de
2011 ao PROGRAMA BPC NAESCOLA;

Considerando Portaria MDS n® 160, de 25 de julho de 2012 . que estabelece critérios
e procedimentos relativos â transferência de recursos financeiros aos Muntcipios e ao
Distrito Federal, para aplicação de Quesfionàrio no âmbito do PROGRAMA BPC NA
ESCOLA:

Considerando Portaria Inlermlnisteriai n» 1,066, de 28 de agosto de 2012 .queredtítneo
Grupo Gestorinlerministerid (GGI) do PROGRAMA BPC NA ESCOLA'
DECRETA:

Ali 1® Ficam constituídos no Município de Pinhal de São Bento, o Grupo Gestor e a
Equipe Técnica do PROGRAMA BPC NAESCOLA com os se^lntes membros:
I-GRUPO C^STOR:

a) Secretaria Municipal deAssistêxia Social-ROSANE STORMOSKI.
b) Secretaria Muiicipai de Edxaçâo CuBura e Esporte-LENIR DOS SANTOS UMA
HANCK.

c)Secretarla Muiicipal de SaCide-fJILSE VERÔNICA HECKLER CARNIEL
§ 1® A coordenação do Gnçjo Gestor caberá ao gestor da politica de Assistência Social.
II-EQUIPE TÉCNICA:
a) Centro de Referência de Assistência Sociai-NEUZA DE CAMARGO BARBIERI
b) Secretaria de Educação Cultura e Esporfe-MARCIA CHAVES DA SILVA
c) Secretaria Minicipal de Saúde-KATIUÇAMARAPASA.
§ 2» A coordenação da Equipe Técnica caberá â servidora representante do Centro de
ReferêxiadeAssistência Social.

Art. 2® Este Decreto entra cm vigor na data de sua pitolicação. revogando-se as
disposições em contrário.
Pinhal de são Bento, 26 de Julho de 2013.

ARGEU ANTONIO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N* 047/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUftICIPAL DE SAÚDE DE PLWIALTO, fez saber
aos Interessados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de Julho de 2002;
Decreto Municipal de n« 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, sitosldlariamente
ã Lei Federal n® 6.6^/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembio de 2006 e
demais legislações ̂ llcáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar ücítação na Modalidade PREGÃO PRE SEN CIAL sob n® 047/2013, conforme
descrito ébaixo:

OBJETO. Aqusiçâo de 30.000 (trinía mll) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL
DATA DA ABERTURA: 13 de agostO de 2013 - às 09.00 horas,
fviaiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expedierte.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 048/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sat^r aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Miíilcipai de n® 2727/2007 de 26/06/2007

e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 6 66&93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede silo
a Praça São Fraxisco de Assis, 1563, fará realizar Ucitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 048/2013, conforme descrito abaixo:

OBJEia Prestação de s^iço profissional na área de ronoaudidogla, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação, deste Município de
Planalto.

DATADA ABERTURA: 13 de ̂ostotíe 2013 - às 14:00 horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em haáiiodeerpediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Oàría OfcU Elcmnicmtni* csn Csrtí-cadD
PidrieiCP-eruiLAAMSOP-iivtoatebeoMunldploi

03 SudMsli o» Piraní O* garanllt di Mata
03Ojmvito acadaqua vlaualcjdo desBd.

N»eiafí»l ■ UMut/Ki a» CUBClte nato!agl*

P»ra conrultêr» auttfíilddêag dd
carimbo ào tampo, lithrma o

c6d/0O ao lada no alta. 593928238

http://amsop.dio«ns.coni .br
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TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 14.325.190/0001-21 I. E. 90575767-98
ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2013

RAZÃOSOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90575767-98

ENDEREÇO; ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIO:PLANALTO ESTAD0:PARANA

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

047/2013, anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de combustível, tipo

ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas

deste Município de Planalto.

NOME: JOEL FOLADOR

RG: 7.858.493-9

ASSINATURA:

Planalto - PR.02 de Agosto de 2013.

n4.325.190/0001-21"!
TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

ROD. PR281-KM 90, S/N
SÃO VALÉRIO ,

8575S-000 - PLANALTO - PR J

f)
y

\

\



TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 14.325.190/0001-21 I. E. 90575767-98
ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃOSOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN'': 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIO:PLANALTO ESTADOiPARANÁ

Credenciamos o (a) Sr. (a JOEL FOLADOR, portador(a)

da cédula de identidade sob 7.858.493-9 e CPF sob n° 037.165.009-76,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

rT4.325.190/0001-21 1
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

TREVO Planalto ~ PR, 13 de Agosto de 2013.
COMBUSTÍVEIS LI UA.

RDD.PR28i-m^.S/N

85758.ot°P1^^TO ■ J| )j^ ^
JOEL FOLADOR

RG: 7.858.493-9/CPF: 037.165.009-76

GERENTE



TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 14.325.190/0001-21 1. E. 90575767-98
ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

'  RAZÃOSOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN": 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIO:PLANALTO ESTADOiPARANÁ

O representante legal da empresa JOEL FOLADOR, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de

licitação.
¥

■ 1 325 j90/0001-21^ ^ ^
COMÉRCIO PE

BUSTÍVEIS L ' Planalto - PR, 13 de Agosto de 2013.

o. PR281-KM'--
SÃOVALJ-'

JOEL FOLADOR

RG: 7.858.493-9/CPF: 037.165.009-76

GERENTE



TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 14.325.190/0001-21 1. E. 90575767-98
ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃOSOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIOiPLANALTO ESTADOiPARANÀ

O representante legal da empresa JOEL FOLADOR,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de Agosto de 2013.

/dadm.
JOEL FOLADOR

RO 7.858.493-9/CPF: 037.165.009-76

GERENTE



<  (
Município de Pianalto

Pregão Presencial 47/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 14.325.190/0001-21 Fornecedor : TRB/0 COMERCIO DE COMBUSWBS LTDA

Bidereço: RODPÍ=R281 KM90 S/N-SAO VALERIO-Ranalto/PR-CEP85758-000

Inscrição Estadual: Contador:

E-mail:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Página 1

Representante: JOEL FOLADOR CPF: 037.165.009-76

Bidereço representante: RUA PEIVARCaOQUILICa378- PLANALTO/FR-Cff»85750-000

E-mail representante:

Banco: Agência:

Lote : 001 " Lote 001 - i

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 78584939

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Óleo Diesel 81800

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

80.000,00 LT 2,30 CIAPETRO

TRB/0 COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

CNPJ: 14.325.190/0001-21

n4.325.190/0001-21 ̂
TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

ROD. PR 281 - KM 90, S/N
SÀO VALÉRIO

85758-000 - PLANALTO - PR

2.29

PREÇO TOTAL DO LOTC :

TOTAL DA PROPOSTA:

183.200,00

183.200,00

183.200,00

esPropoeta - Versto 1.1Z.4 12«»2013Ca4027



Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 47/2013

Pigina:1

Otjeto: aquisição de cornbustivei, tipo DiESEL

Lote; 0001 Item; 0001 óleoDieselS1600

Fornecedof 4845

Rodada

Lance iricíal

1

Marca:

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Valor

259

259

Quartidade: 60.000,00

Vencedor

id-
PREVO COMBiaO DE COMBUSnVEIS LTDA

JOEL FOLADOR

w

Emitido por: CARLA, na versSo: ffiCO q 1306501309:36:29



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ
./

PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2013

DATA: 13/08/2013

EMPRESA: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 13/01/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 10/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 13/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 10/12/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 11/10/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 07/02/2014;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Comprovação de Registro de Revendedor de Combustíveis (ANP).

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXÍII do
Artigo T da Constituição Federal.



Certidão Negativa de Debito Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

N° 000692013-14021190
Nome; TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativada União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 17/07/2013.
Válida até 13/01/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ÍJaobl

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 12/08/2013
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: I4325i90/000i-2i
Razão Social: trevo comercio de combustíveis ltda

Nome Fantasia:posto trevo

Endereço' ROD pr 28i km 90 s n / sao valerio / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/08/2013 a 10/09/2013

Certificação Número: 2013081208250928064187

Informação obtida em 12/08/2013, às 08:25:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 12/08/201.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:33:04 do dia 14/02/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2013.

Código de controle da certidão: B91C.FF97.F6D7.5A2A

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

M^://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjimtaSegVia... 12/08/2013
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m
PARANA
COV(»jO OO £STA30

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 10760505-52

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.325.190/0001-21

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
wvw.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 10/12/2013 - Fornecimento Gratuito

mrana

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 10760505-52

Emiüda Eletronicamente via Internet
12/08/2013-08:25:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemetpr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUsei:=&eCPF-&eCNPJ-l... 12/08/2013



Certidão
http://192.168.0.1:7474/sím/stmcertidao.view.logic?modelView.tpC..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6840/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 11/10/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 12 de Agosto de 2013

REQUERENTE: A mesmaCODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QET4544ZXEET

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

10405

CNPJ/CPF

14.325.190/0001-21

INSCRIÇÃO ESTADUALALVARA

1245

ENDEREÇO

ROD PPR 281 KM 90, S/N - SAO VALERIO CEP: 85758000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
e-ar, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Prefeitura Municipal

planalto-PARANÁ^

Idel

Emiüdo por/lVOBAOGIO

ivo bM^i
l Auxiliar ífinariceiro

Decreto ̂396/2005

12/08/2013 11:16
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14,325.190/0001-21

Certidão n°: 33898427/2013

Expedição: 12/08/2013, às 08:23:11
Validade: 07/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TREVO COMERCIO DE combustíveis LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n" 14.325.190/0001-21, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sxigastões: smdttítsc . jus.bi:



TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

1. JOEL FOLADOR brasileiro, solteiro, nascido em 21/05/1982, comerciante
residente e dornicllíado Rua Pe. Marcelo Quilicci, 378, Planalto, Pr., CEP-85750-000
portador da cédula de identidade n.°. 7.858.493-9 SSP- PR e CPF n®
037.165.009-76; ' '
2. MARCIA APARECIDA WOIGT QUANZ, brasileira, casada com Comunhão
Parcial de Bens, nascida em 26/10/1978. comerciante, residente e domiciliada na Rua
Principal, 110, Planalto - PR, CEP- 85750-000. portadora da cédula de identidade n °
7.785.008-2 SSP- Pr., e C.P.F. n.° 034.207.409-13;
3. ODACIR LUIZ SCHONS. brasileiro, casado Comunhão Parcial de Bens nascido
em 03/07/1959. comerciante, residente e domiciliado na Rua Rubem Cezar Caselani,
2510, Realeza - PR, CEP- 85770-000, portador da cédula de identidade n ° 2 184 462
SSP-PR, e C.P.F. n.° 368.885.839-53;
4. KEILA SIMONE SCFIONS, brasileira, solteira, nascida em 07/07/1986,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Rubem Cezar Caselani, 2510, Realeza -
PR, CEP- 85770-000, portadora da cédula de identidade n.° 8.631 184-4 - Pr e C P F
n.° 055.222.679-33; ■. cu.r.r.
5. NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS, brasileira, casada com Comunhão
Parcial de Bens. nascida em 29/08/1967, comerciante, residente e domiciliada na Rua
Rubem Cezar Caselani, 2510. Realeza - PR. CEP- 85770-000, portadora da cédula de
Identidade n.° 6.524.314-8 SSP-PR, e C.P.F. n.° 764.680.979-91. Constituem uma
sociedade limitada mediante as seguinte cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial TREVO COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA e terá sede e domicilio na Rod PR 281, KM 90 São Valério
Planalto, estado do Paraná, Cep 85.758-000.
CLAUSULA SEGUNDA - O objeto será, Comercio Varejista de Combustíveis e lubrificantes,
gás liqüefeito de petróleo. Comercio Varejista de Pneus e câmaras pneumáticas, loja de
conveniência, serviços de borracharia para veículos automotores; serviços de lavagem
lubrificação e polimento de veículos automotores.
CU\USULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado e iniciara suas
atividades a partir da data do arquivamento deste contrato social na Junta Comercial do
Paraná JUCEPAR.
CLAUSULA QUARTA - O capital social será R$ 200.000,00 (Duzentos mi! reais) dividido em
200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00. (hum real), que será integralizado
da seguinte forma:
A sócia NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS integraliza neste ato, em moeda
corrente do País o valor de R$ 15.000.00 (quinze mil reais) e integralizará até a data de
31.12.2012 o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); o sócio ODACIR LUIZ SCHONS
integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e
integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); a sócia
KEILA SIMONE SCHONS Integraliza neste ato, em moeda corrente do Pais o valor de R$
20.000.00 (vinte mil reais) e integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais); a sócia MARCIA APARECIDA WOIGT QUANZ integraliza neste ato, em
moeda corrente do País o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e integralizará até a
data de 31.12.2012 o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); o sócio JOEL
FOLADOR integraliza neste ato, em moeda corrente do Pais o valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais) e integralizará até a data de 31.12.2012 o yalorde RS 25.000,00 (vintçue cinco
mil reais); ficando assim dividido o capital social:
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TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

NADIAMAR F. DOS ANJOS

SCHONS
15% Com 30.000 Quotas R$ 30.000,00

KEILASIMONE SCHONS 20% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00
ODACIR LUIZ SCHONS 15% Com 30.000 Quotas R$ 30.000,00
MARCIA APARECIDA WOIGT

QUANZ
25% Com 50.000 Quotas R$ 50.000,00

JOEL FOLADOR 25% Com 50.000 Quotas R$ 50.000,00
TOTAL 100% Com 200.000 Quotas R$ 200.000,00

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá JOEL FOLADOR com os
poderes e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estar
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública,ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Capanema estado do Paraná para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações regultapte^e^ contrato.
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TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente Instrumento em três vias
Pérola D' Oeste, 08 de Setembro de 2011

MARCIA APARECIDA WOIGT QUANZ,
JOEL FOLADOR

Sdacir LUíZSCHGNS
KEILASÍMONESCHONS

C ̂^iX.fx .vO") -6
NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS

On \ Y CjCi \'7x.
Lenir L. de A. é Silva Gárzão
RG: 4.381.243^2-l.l.f^-RR.

Testemunhas

Pedro Luiz Garzio"
RG: 2.249.953-0-I.I.P-PR.

/■

'^C-^ .s c./

Advogado
Of\P,fPQ

DO PyUíANÁ

El liras»,,i. SOB NÚMEROMlIon 725/5^^^®^^|0 Protocolo: 11/768122-1
Ievo.cohercio de combustíveis WDA sebastiAomotta

SECRETARIO GERAL
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^ comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of1

Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDEFIATÍVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.325.190/0001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/09/2011

NOME EMPRESARIAL

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO TREVO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
45.30-7-06 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD PR 281 KM 90

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

85.758-000

BAIRRO/DISTRITO

SAOVALERIO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
«****««*

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
**«*«*•*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 12/08/2013 às 08:20:35 (data e hora de Brasília).
Voltar

Páoina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -12/08/2013

http://www.receita.fa2enda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 12/08/2013
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CERTIFICADO DE

POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

14.325.190/0001-21

PR/PR0104402

ANP NM363

28/11/2011

RODOVIA PR 281 - SN

SÃO VALERIO ■ PLANALTO - PR

A Agência Nacionai do Petróleo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997,
certifica que. nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Portaria ANP n® 116, de 05 de julho de 2000.
Observação:
Nos casos em que o revendedor comercialize, exclusivamente. Gás Natural Veicular (GNV) a autorização é outorgada, nos termos da
Portaria ANP n' 32, de 6 de março de 2001.

Emitido às 08:59:38 horas do dia 12/08/2013 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado; 1C86.928E.8E07.071B

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela Internet, no site da
ANPiwvw.anD-QOv.br

http://www.anp.gov.br/postos/CertificadoPreview.asp 12/08/2013



Alvará http://192.168.0. l:7474/stm/stmalvara.view.logic?modelView.idAlv..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CNPJ; 76.460.526/0001-16

ALVARA n" 1245/2011

O Município de Planalto, conforme protocolo n® 1169 de 15 de Março de 2013 concede alvará de licença
para localização a:

Nome:

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ/CPF:

14.325.190/0001-21

Nome Fantasia:

Inscrição: 10405

Localização:

ROD PPR 281 KM 90, S/N - SAO VALERIO

Atividades:

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.
Área Utilizada: 150,00 m^

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes.

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

Horário de funcionamento

Comercial - 08:00 às 18:00

Emitido em
Válido até

15/03/2013
31/12/2013

Observações

1-0 presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas
características do estabelecimento ou transferência de local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias
IMPORTANTE;

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação perante o
fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadorias, auxílios, pensão. Zele pelo seu
Futuro. \

■: rvo BAGGIO

Prefeitura Municipal

Idel

[ PLANALTO - PARANA

" IVO
Auxiliar Financçiro \ IDecreto 239^005 / ) \y

12/08/2013 11:18



TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 14.325,190/0001-21 1. E. 90575767-98
ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

PROPONENTE: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIOrPLANALTO ESTAD0:PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que

a empresa acima esta localizada á ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO,

da sede do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de Agosto de 2013.

JOEL FOLADOR

Rtí: 7.858.493-9/CPF: 037.165.009-76

GERENTE



w

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ; 14.325.190/0001-21 I. E. 90575767-98
ROO PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃOSOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIO:PLANALTO ESTADO:PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 047/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de Agosto de 2013.

ffÍQ.d%
\

JOEL FOLADOR

RG: 7.858.493-9/CPF: 037.165.009-76

GERENTE



TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ: 14.325.190/0001-21 1. E. 90575767-98
ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO - CEP 85750-000.

PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 047/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, SN - SÃO VALERIO FONE:46 3555 5049

MUNICIPIO:PLANALTO ESTAD0:PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do

artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de Agosto de 2013.

JOEL FOLADOR

: 7.858.493-9/CPF: 037.165.009-76

GERENTE



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Pregão 47/2013

Rígina:!

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitárto Preço Total Sei

Fornecedor: 4846-3 TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA

LoteOOl -1.016 001

001 603 Óleo Diesel S1800 LT

CNPJ; 14.32S.190rao01-21 Telefone:

80.000,00 Habilitado

Status: HAIRtado

2.29

183.2CO.00

183i00,00

183.200.00

VALOR TOTAL: 183200.00

Emitido por: CARLA, na versão: 5603 q 13t3a2O13O0:38:17



Município de Planalto -2013
Mapa da Licitação

Pregão 47/2013

PAgina:1

Data abertura: 13/08/2013 Data julgamento: 13/08/2013 Data homologação:

Produto UN. Quartidade

CNPJ: 14.32S.19(y0001-21

Preço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 óleo Diesel S1800 LT eo.oco.oo 2.29*

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GMJHO PELO FORNECEDOR 193.200,00

CNPJ; 14.325.19(V0001.21 - TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

FRü - Frustrado DES-Oes«rto EMP-Empate EME-EmpatsME

Emitido por: CARLA, rra versão: 5503 q iaoa20130a38:06



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mU e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio:
MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme
Portaria n" 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2013, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta visando a aquisição de
combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). Abertos os
trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: TREVO COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA. SR. JOEL FOLADOR. O Pregoeiro ressaltou
que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública,
implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada,
com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente
aberta a fase de lance verbal, cujo o valor esta devidamente demonstrado em
documento em anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor,
onde constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente será

TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEISLTDA.

Lote Item Produto Marca Unidade Quantidade Preço uiüt. Preço total

1 1 Oleo Diesel S1800 Ciapetro LI 80.000 2,29 183.200,00

TOTAL 183.200,00

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa
participante e considerada vencedora: TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n"^ 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os
mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste

procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foino e por conseqi



considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnarão ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante. O
pregoeiro em decorrência do resultado e do lance verbal final efetuado pela
empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da
empresa TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., pessoa jurídica,
com inscrição no CNPJ N" 14.325.190/0001-21, situada na Rod PR 281, Km 90,
São Valério, Município de Planalto, Estado do Paraná, classificada em l'' lugar
para o fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a aquisição de
combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e
proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados
que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

n
LUIZ CAIROS BO

Pregoeiro
747.491.029-20

h MAltiaAKRUGER

Membro

310.216.890-68

ROBERTO A

GOERG

Membro

040.368.469-22

JOEL FOLADOR

Trevo Comércio de

Combustíveis Ltda.
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo
da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, a classificação ficou a

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Classificação Lote Item Nome do produto Valor do item

1 1 1 Óleo Diesel S1800 183.200,00

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013.

LUIZ CARLOS BÒNI
Pregoeiro

747.491.029-20

MAWSAl^RUGER
Equipe de Apoio
310.216.890-68

ROBERTÕ AL
GOERG

Membro

040.368.469-22



município de planalto
CNP]N'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

O presente Processo de Licitação n° 047/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à aquisição de combustível,

tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520

de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei

Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação do objeto a respectiva emores^encedora do certama

r., 14 de ago^ de 2013
r

iPlanalto

ASSESSORfA JURÍ
OAB/PR N® 40209



z''
município de planalto

CNP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Sr. Marlon Fernando Kuhn, com

concordância e anuência do Sr. Edemir Perico, Gestor do Fundo Municipal de Saúde

de Planalto, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da

comissão julgadora; segundo o parecer da Assessoria Jurídica que o processo

tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da

licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 047/2013, cujo objeto é a aquisição

de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de

veículos/máquinas deste Município de Planalto, em favor da empresa TREVO

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA., e em conseqüência ADJUDICA,

ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de agosto de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DE ACORDO:

.uu

EDEMl^ÈRICO
OR DO FMS



município de planalto
CNPJ N"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ma il: p lana Ito @rline. cotn. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ J

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
DE combustível N° 161/2013

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013

Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível, tipo ÓLEO
DIESEL que entre si fazem o Município de Planalto/Fimdo Municipal de Saúde de
Planalto e a empresa Trevo Comércio de Combustíveis Ltda., na forma abaixo:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ if
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n'^ 1583, inscrito no CNPJ if 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
RG n'' 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n'' 870.119.729-00.
CONTRATADA: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n" 14.325.190/0001-21, com sede social à Rod. PR. 281, Km 90, São Valério,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu
Administrador: Sr. JOEL FOLADOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG n"^ 7.858.493-9 SSP/PR e do CPF n" 037.165.009-76, residente e domicüiado na Rua
Padre Marcelo Quüicci, n" 378, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível, tipo

ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PR Fm
*

TOTAL
01 80.000 LI Oleo Diesel S1800 Ciapetro 2,29 183.200,00

TOlAL
183.200,00

t  u piesenre termo contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos as
condições expressas no edital de Pregão Presencial n" 047/2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.



município de planalto
CNPJN^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

W

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE FORNECIMENTO
A forma de fornecimento/retirada do objeto acima mencionado se fará

de forma parcelada, ou seja, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor unitário de R$ 2,29 (dois reais e vinte e nove centavos)
totalizando o importe de R$ 183.200,00 (cento e oitenta e três mil e duzentos reais)
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em caso de baixas e reajustes dos preços do
combustível determinado por Órgão Oficial na vigência do presente Conti-ato, os
valores serão baixados ou reajustados nos mesmos percentuais, mediante celebração
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados conforme a
entrega/retirada do produto, e em até 15 (quinze) dias após a emissão da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000
620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000
680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000
790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000
800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103
1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000
2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000
2350 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000
2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000
2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA



município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O objeto deverá ser entregue, no prazo de até 02 (dois) dias úteis

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega, emitida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
O combustível objeto do presente Contrato, fornecido pela

CONTRATADA deverá ser de boa qualidade e sem nenhum tipo de alteração ou
adulteração nas suas características.

Parágrafo Primeiro: A avaliação da qualidade do produto ora
Contratado será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos da
CONTRATANTE julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou comprovação
técnica através da análise de amostras colhidas pelo órgão físcalizador competente.

Parágrafo Segundo: Os procedimentos paia avaliação do contiole de
qualidade do produto, serão efetuadas por laboratório de controle de qualidade
devidamente capacitados e de referência da Agência Nacional de Petróleo.

Parágrafo Terceiro: A avaliação da qualidade do produto efetuada nelo
órgão competente, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o
fabricante, pela qualidade do produto.
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município de planalto
CNP/iV 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeira - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicai* à
empresa contratada as sanções previstas no art 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administi-ação, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

^ <
Jíg/ fdlooto^.
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-niail: plana lto@rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

As partes contratantes fícam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termOy perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante cjualíjuer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contiatadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de agosto de 2013

MARLO

CO

FERNANDO KUHN

ATANTE
EDE

CONWAl

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

Cam^
RG 6.045.397.7

CPF990.135.769.I5

Marisa Kru^er
Téc. CRC-PR 0302S1/0-7
RG 12.49Q-306-8/PR
CPf 310.216.890.68
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PriJfliSJflfrsnciicoár.ísss, liS3-CEP;S5.73(WM

e-mál:platialMrlmexom.br
r(w;(W«355>133I -}-|u:. (í6J3555-1333

PLWAirO ■ MfMN/i y

SEGUNDO TERMO Aürrr\'0 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDITAL CONVITE N" Ol^ani
CELEBRADO ENTRE O MUNIOPIO DE PLANAlTCyFUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E LABORATÓRIO DE .AN.ÁLISE
CLlNiaSTREVTS.ANLTDA.

Ac6 vinle e drm die do mês de julho do em de dos mil
e Ireffi o MUNICÍPIO DE PLANALTCy lUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, neste tào represertedo pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHNSDEMIR PÉRICO e UBORAIÚRIO DE ANÁUSES CUNiCAS
TREVISAN LIDA, neste do represenlbli por sue adminisirídora Sr:*. MAIARA
MANCSLA WEISHRMER TREVISAN, resols'sn em conum cordo adiu o

contraia adminisLrelivo de prcstef Ío deseiYl;cs I02/2C12, Etmado entre as partes
em dda de 03 de ntaio de 1012, cujo ctr^o é a coniritaçãD de empresepus prestaçto
de serviços visando a realiiaçio de exames labordoriais, destin^os an
mkstlpadeiles do Centro Municipal de Saúde deste Manic^io de Hanalía nos

CLÃUSU1A PRIMEIRA: Em raaio de mútuo acordo entre as partes, ka alterada a
Gáusula Oitava (da vigência], cordante do contraio administrativo de prestação de
seiviças n' 102/3313, pronogedo o prazo de vígmria do cortrato, consoaríe a
referida cláusula, pormais 30 (trinta) dias
CLÃUSULA SEGUNDA PetmanKem inalteradas as demais cláusulas e condições
ertipulodss no contrato ongiiuL e não aiieiadas por este instrwiemo.

E, pua validade do pelas panes íá pactuado, finntse
erte tnstrumentoem duas vias de igual teor e (ormi

MARLON FERNANDO KUHN

PráeitoMunkipal

EDERGR PÉRICO

Fundo Municipaldc Saúde de Planalto

MAIARA MANOELA WEISHEIMER TREVISAN

liba^o deAnálises Clinicas Ttevisan Ltik

Testemmhas

OLÜEaRCAMPCS

CL/Kn-EOaW.y/PR
LUiZCARLtSBCNI

CL/RGn'3i9i670-l/PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N*WM013

O Mifútlúo dc HarelloFisdo Muídpal dc Saúi; dc Flaulto, Eitido do Panú,
aintá do Picldlo Muakipal, c conidcniia o piRca do IVcgoás c cqu^ de ̂ o, de
cinfomiiiUdc coD a ATA dc Saiáo PúUica dc !Yc^ PrescDÓal a* 04d^l3, Iniida na 12 dc
^00 dc 2013, HOMOLOGO o tcsulttdo £ruJ do Piomeo UciutáriQ, ai audalidade fícgSo
Fieieaai, DçoMcm Preço dc acordo coai oabaivo descrito:
OBJETO: A^aaiçáodc conhwivcLiqB GASOLINA CiMJM, pn aa eicliáto d: Ecu à
vacidadcilc Maaopo dcflmalio.
DIM QU.AXT. UNE.

01 20.000 LI ü,ASaiNAC(MJi(

OBJETO

TOTAL

MARa

Ipinegi

PREÇO
UMT.

H!£ÇO
TOTAL

EMIRESA: ACo Piw Mnhadi Lida.

VALOR TOTAL: ES 5!.800,00 (ciaqucala e dlo mil eoit««iloi real!).
D.AT.Ai5deagcilodcSI3

HARLüSratKASDOKUHS

PrefatcMoiiciiia!

Município dc Plaiudio
Daça São Pnoclscu de Assis. ISR3
iiJimi ■ Planalto • Paraná

EXTRATO DE CaNTRATO N» lôaiflO

PREGÃO PRESLVCLALVOtóJOD

DATA DA ASSDÍ,AURA: 15 dc agosUide 2013
CONTRATANTE: Vlnicíjia dc PlanalloFundo Mmicipal de Saúde dcDamlis
CtXORATADA: .Aoo ftaia MoaSach Lab.

OBILTO: .A^íçio de coBhslív^ úpo GASOLINA CÜMLM. para uso etctasjvo da bota de
tciciiios dciie Maioaode Planalto.
ITEM QUANT ÜNID,

O! 20.000 LT GASOUNACOMUM

NOME DO PRODUTO

TOTAL

VtARCA PREÇO
U23T.

2M

HiEçO
TOTAl,

stuo,oo

VALIA TOT.AL U SliOO.OO (óupnu c oiio nii c oloccaM rcaó).
PR.AZOD£\lGÉ.\"aA:3I(lÍ'2DH

MARLON FERN.ANDOKÜHS'

Prcfeiiu VIunidpal

EDITAL DE RESiLTADO DEUCITAClQ

PREGÃO PRBENCTAIN'Mama DE3nDEmmOM21l»

UTZ CARLOS BONL na qualidade de lA^oóio do Munkípi} de
Ranallo, Estado do Paraná nmeail] pela Portaria rP. 002/2012 de 03 de pnóio de 2013, eai
cuaqxíicailc à lá FedffildeiP 111520de 17de juSudc 2X2 DraetoiáunkiçBidetP 2222/2K?
de 26/06/2X7 e scIsiianaiMnte pck lá iP. %66 de 21 de jurlio de ISÇB e sus pnsterines
lUcraçto e iegblaçác nndala. KIRNA PÚBUCO, o tendtaiLi Póklks de láilaçio na
mcKiaiidade PREGÃOPRESENCIAL tipoMENOR PREÇO, leferolE

EOTAl.DEUCnACÃO • MOOAUIlAffiPKKãOPRFSmOAl.lCOlõ/ailE

1. Oljáo dl tidliçio
AquisiçdD dc combuslúel tipo GASOLINA COMUM, para uso ndusivo da ínáa dc

.OTEl

iion Nc^k deprofalD t^nnhítA UricUle fíecDOiiffio
unitário

Preçemáúine
lotai

i joUw ffwiiini 201X0 LT SlSCOlX

TOTAL jaáxidi
Esqiresa Partidpanle
U AUTO POSTO MOMBACH LIDA

StiaçàCEaass&adj
3  Empresa Vencedora:

UAuloIVstoMinnhdi Llda.fescajsiidia<tiBlrBai(ã>iioOCP]Nõ.%ltÚ3/(l]31-
S, mm sua sede uda) i Av. lOo Gnn^ doSii, iP 1027, Centro, Municí|io dc Raiulicc Estado de
hrmá ileai&adi eo r lugar 110 item 01 iLtdkanJü o imputede RS SyCD/IO (dnpuUaV láu

i Ditada.Abeiíia

U AIJiil3ÇiloPregãaIhesaKialiP0i6/2013de30dejuIliode2013,leFesuaahertuta

m rcuóào reaEzada pdo Pre^nro rudia 12 deagusto de 2013 ás 0900 loa, na sala de reuriõs
da Prefeitura Muriápíil de Pknalla Eslads do ÍVraná na Praça So Tranásco de Aass, 13S,
Gstlm.

Hanalio, Estado doParanáem 12deagcstode2013

LUIZCARLOSBONI

Ncgocins

EKTAL DE RESULTADO DE LICITACÃQ

PREGÃO PRESEXPAL N' 0ffjai3 DE 31 DE lULHO IA 2013

LUIZ CARLOS EOM, na qualidade de Pregcero do Mmó^ de
Pbndto, Estado do Paraná nomead) pda Portaria n*. 012/21312 de 03 de jandro de 20D, em
cuqnnUoá lá Federal derP 10320de I*dejulbu dc 2032 CteelD Uvni^ dc iP 277/20C7
de 26/05/2037 e sukidiarianiente p«Ia lá ip. Sf66 de 21 de junho de 1^3 e suas pcatericra
alteraçà» e legslaçà] coadata, TCOLSA FÚBliCO, o irnitads PiíNico de linhpii ja
modalMade PREGÃO nESENGAL t^ MENOR PREÇO, referente:

EDDAI.DEUCTTACÃO ■ MODArJOADEPliEGÀOPRBENaALN-Or/lOÜ

1. Objeto áaUrilaçio
AquÉíçào ̂  sumo (oteiUa mil) láns de rcoKirtívri ̂  ÓLEO DIESEL pata aso

1 Empresa Padicipaute
21 TRDOCOMÉRGODECOMBUSTÍVEISLTDA.
SItuaçáaQasriiúada

2  EmpnaaVcacnkK
21 TREVO COMÉRGO DE COMBUSTÍVEIS LTD.A, pessoa juridka, cnm licniçáo i»

CNF) FP I4iS.lW/(ail-21, ran sua srde socfel à Roí PR 2SL fas % Sio Valáio, Mná.^ ife
Planalto, Falado de hraná dassíErada ta I' higir no Imm OL totalizando o Impede de R$
1S2XDI0(ceiti ccdenta etrémileduaitlcs irss^
4. CUadaAbotiEat

U ALirá^FregáotAsairialtP0i7/2013de31deiiáliodt2312leve5)B^ertm
em reunião realinda pelo Ptegoeiiti no dia U deagceto de 2(313 ás CMO Becas, na sab de reuníòes
da fVcfstura Hisõi^ de Hinalta klado dc hnná tu Praça São fraimo dc Assis
Centre.

Hanalto, Estadade Ibtanáem 13 deagcsto de2013

UJIZCARIOSBONI

TEÍIVIODF.HOMOLOGAÇ.ÀO
PREGÃO PRESENCIAL N'047/2DI3

O Município d: IWio.Tiiodo .Muoicipál de Sáiíde de Piániilo,
através do Prefeito Muniinpal, e considerando c parecer do Pregoeiro e equipe de
apoio, de taifoxiídide com i .ATA de Scssio Piiba de Piegáo Presencúl d'
(AW\X latTidâ em 13 de agosto de 2013, HOMOIXKX) o resultado final do
ftocesw licilalótio, na modalidade Pregío ftesencial, Tipo Menor Prevo lic
acordo ixiiiioabaúodescrílo

OBJETO: Aquisição de 80.000 (oitenta mil) litrcs de (hjmlwslivel, tipo ÓLEO
DIESEL, para uso exclusive da frota de v(icul(&''[náqumas deste Mumcipio de
Planalto.

EÃIPRESA: Trevo Comércio de CombtBliveis Ltda.

VALOR T(3TAL; RS 183.200,00 (cento e oilcnla e Irés mil e duzentos reais).
DATA; 15 de agosto de 201.'

MARLON'FERNANTOKIW;

fícfcitoMunic^

LEGAIS
Município de Planalto

Praça Slo Francisco de Assia, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTOATON» 161/2013

PREGÃO PRESENCI.AL N' 047/2013

DATAD.A .ASSINATURA: 15 de agosto de 2013
CONTRATANTE: Município de PlanaltoTMS
CONTRATíVDA; Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

ORJETO: Aquisição dc (R).000 (oitenta mil] litros de combustiveL tipo
ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veiculos^miquinas deste
Município de Planaho.
VALOR TOTAL: RS 183.200,00 (cento e oitenta e três mil < duzentos
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito .Municipal

aoiTxi DE asanTAPO m ticrTACÃo

FtKáO PRESENCIAI. N- IMflaiS DS3I OP.IUIJlODEma

LUIZ CARLOS BONl m quilididí dc ?n^m do Uis«dpto de
Pknlia bUJo do Psvú, luncdüu prlc Portirii tf. OCD/SDU de 03 di* |in&o de 2013^ sn
ostipiBflilDiUiNAfoddecf lQ32lde l7de|uUwde2l72CtoelpU0W^deiT*727/2DO7
de 26/06/2007 c suhBk&vúmei^ feb n^. itftf de 21 de juiiho de 1993 e sua
cÜRjçãa e legklKKi fcmbu TOfi.NA PÚBUCO, e reóbdo Í'õtiKo de Lks^ u
ihodalidêde nBZkOFAESENCLAU li{Q MENOR PREÇO, téam.

imu.rw \}CTTACÍr>. uo^)u^ük{y^pR,cÀovKRfíi^A\ }^ctí/sí%

1. O^dodc
CotenUçâo de oxpnM ofeoilAii vísaíd t praUçio dr eútm-k

loiTQáudulogü, ol^etiTcnio o deMTVâlviinenlo de eçtes eieâãUdtf pde Séoelihi de Rducaçlo,
dste de Flst^

2. Empreie PirtldpâAle:
11 ANA GRaClSCHONIlAU MARTINS

SitWááR CUAÉcaãU
3. CmprcM Vrwedom

11 ANA GUKl saKWHAlZ MARTINS. pMtt ora trecrifio m
ISaM J6B/0CD1>SZ coa nu mie wúd i Av, Poeto if 620. Centra Munidp» nsiaito.
btodo de l'«nná. i liwififèib m 1* higu, tnuüsiaido o Isipocte de RS 11206.40 {qumze alL
Juamlci r mtraaite^uârcoái«cs^wtB).
4. D«le iIa AberlBJV

i1 A lidtaoki Pn^ PrfMVúJ tf OU/2013 de 31 cb Julho àt 2Ü13. teve sui âbcmin
MT eeuoio ndizjdi pdo hf|cero no da 13 de «(csio de 20U à» I4AD hcTiA fscaIc de msuOs
de hvínntfe Munic^ de Pbn^lA hucb do PjmbA cu S|n FranoMO do Anb. 1SK1,
Centra

HmJu, EiUhí)do PâwL en 1)de«gCMode2013

UflZCARlOSBONT

Pn||UOTQ

TKRMO DEHOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESFACUI. V Oí&IOIJ

O Prefehe do MiBidpio de Planalto, Estado do Párani
cansidenndu o parecer do Piegoeiro e equipe de apoio, de conFermidade com a
ATA de RessBo Pública de Pregk Presencia] n'048'20I3. lainda em 13 de agono
de 2013, HOMOLOGO o resultado Tmal do Processo Licilaldno, na modilidade
Preplo Presencial Dpo Menor Preço de acorde com o abaixo deioilo:
ORJETO: Conmiaçio de empresa especializada visando a prtaaçbi de serviço
profissional na área de fwioaudioio^a, objetivando o desenvolvimento de ações
executadas pda Secretaria de Educaçáo, deae Ktunkípio de Planalto.
EMPRF.SA: Ana Greici .Schonhal/. Martins

QU.ANTID.ADEiTdSH
VALOR TOTM.: RS 15.2(^,40 (qubze mil, duzentos e seis reais e quarenta
centavos)

D.ATA: 15 de agcsto de 2013

MARLON FERN'ANDO KUHN'

Prefdto .Munlapai

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-0(10 - Planalto - Paraná

LXTRATO DE CONTRATO N" 1612013

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013

D.ATA DA ASSINATURA; 15 dc agosto dc 2013
CO^TRAT^NTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Ana Greici Schonhalz Martins

OBJETO: Contratação dc empresa cspccitdizada visando a prestação de
serviço profissional na área de fonoaudioloça, objetivando o
dcsenvolvímcDlü de ações executadas pela Secretaria de Educação, desle
Município de Planalto.
QU.ANTID.ADE: 76811
V.ALOR TOTAL: RS 15.206,40 (quinze mii, duzentos c seis reais c
quarenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/112014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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EXTRATO OE CONTRATO N« 160/2013

— do Sudoeste do Paraná - DIOEMS:
lnstitui<io pela Readução 001 de 04 ae Oututiro de 20il Ano II- Edição N* 0410

PREGÃO PRESENCIAL N» 046/2013
DATADAASSINATURA; 15de agosto de 2013
CONTRATANTE: Mi^lcípio de Planalto/Fundo Municlpâ de Saúde de Planâto
CONTRATADA. Auto Posto Mombach Lida.

OBJETO.Aqijsíçâo de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da trota
de veículos oeste Município de Planalto.
ITEM QUAXT. UNTD. NO\E DO PRODUTO MARCA PREÇO

UMT.

PREÇO
TOT.4L

01 20-000 LT GASOLINA CONflDif Ifinngs 2,94 S8.SOO.00

TOTAL $8.800.00

VALOR TOTAL: RS 58.800.00 (cinqüenta e Cito mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICIIAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN» 043/2013 OE 15 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS 60NI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estada do
Paraná, nomeado pela Portaria n' 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de rf lO.ffiO de l7dejulriode 2002: Decreto Murícipai de n® 2727/2007 de
26/06/2007 e sut/stdlariamente pela Lei n® 8666 de 21 de junrio de 1993 e suas posteriores
alterações e legsl^ão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIALN® 043/2013

Objeto da Licrtação
'Wjuisição de mantímenios destinados exclusivarnente à alimentação escolar dos alunos
de educação infantii/pré-escoia/crecne.
2 Empresas Participantes:
2.1/WJO HENRIQUE UNK

Situação: Classincada
2.2 COAGRO COOPERATIVAAGRONDUSTRAL

Situação: Classificada
2.3 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Situação: Classificada
3. Empresas Vencedoras:
3.1 ARNO HENRIQUE UNK, pessoa jüridica, com inscrição no CNPJ n®01-946,43a0001-
74, com sua sede social na Rua Principal, s/rF. Distrito de Sagrada Faníiia. Município
de Planaito, Estado do Paraná, para o íomecimento dos Itens- 04,05,06.11,13,14.17,18
totalizando a importância de RS 7.692.55 (sete mil. seiscentos e noventa e dois reais e
cinquerta e cinco centavos).
3.2 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa juridtca. com inscrição no
CNPJ N® 75 984.906/0006-00. com sua sede social à Rua Paraná, s/n®. Município de
Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens 01.02,03.07.1012.1516.19.20.
totalizando a importância de RS 7.346.60 (sete mil. trezentos e quaretta e oito reais e
sessenta e otto centavos).
3.3 GRACIELA BERNADETE TOMBINI FARIS. pessoa jurídica, cwii Inscrição no CNPJ
n» 05 653.033/0001-54, com sua sede social ã Av Rio Grande do Sul, n® 937, Centro,
Município de Pianato, Estado do Paraná, paraofvnecimentodos Itens: 08.09. totalizando
a importância de RS 9.535.00 (nove mil e quinhentos e trinta e cinco reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencia! n" 043/2013 de 15 dejulho de 2013. teve sua atjertjra em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 26 de juiho de 2013 às 09:00 horas, na sala de
"umões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco

^, .Assis. 1583, Centro.
Ranaito. Estado do Paraná, em 26 de julho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERfUIO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

O Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planaito, através do Prefeito
Municipal, e considerando o parecer do Pregoeiro e eqüpe de apoio, de confoimídade
com a ATA de Sessão Pública de Pregão Presencia n® 047/2013, lavrada em 13 de agosto
de 2013, HOMOLOGO o resUtedo fina do Processo ücitatorio. na modaidade Pregão
Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o abaxo descnto:
OBJETO. Aqilsição de 80.000 (oitenta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO Dl ES EL. para
uso exclusivo da frota de veículos/máqunas deste Município dePlanafto.
EMPRESA. Trevo Ccmérclode Combustíveis Ltda.

VALOR TOTAL RS 183 200.00 (cento e oitenta e três mil e duzentos reas).
DATA: 15 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

Página^/OSS;

TERliX) DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 04S/2013

0 Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto. Estado do Paraná,
através do Prefeito Municipa. e considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio,
de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n® 046/2013,
lavrada em 12 de agosto de 2013. HOMOLOGO o resultado final do Processo Licítatótio,
na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descnto:
OBJETO: AqLBsição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso scluslvoda frota
de veículos deste Município de Pianalio.
ITEM Ca/Af^T. UNID. OBJETO MARCA PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL
01 20 000 LT GASOUNACOMUM Ipiraiga 2.94 58.800,00
TOTAL 58.800.00

EMPRESA Auto Posto Mombach Uda.

VALOR TOTAL RS 58.800.00 (cinqüentae oito mil e oitocentos reais).
DATA. 15 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"TOMADA DE PREÇOS" N® 008/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTOfl^UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, fazem
saber aos interessados que com base na Lei n® 8.666/93. LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis.
1583. fará refizer Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n® OCfi/2013.
conforme descrito áiaixo.

OBJETO: Aqiisição de medcamer^ose materiais de consuno. destinado exciiKvamente
ao atendimento de ações executadas pelo Ceitro Municipal de Saúde do Município de
Planalto

DATA DA ABERTU RA: 27 de agostO de 2013 - às 09:00 horas.
Maiores infomações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 161/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013

DATADAASSINATURA: 15de agosto de 2013
CONTRATANTE' Municipío dePlanalto/FWS
CON TRATADA. Trevo Comércio de Combusliveis Ltda.

OBJETO. Aqtasição de 60.000 (oitenta mil) litros de combustvel. tipo ÓLEO DIESEL, para
uso exclusivo da frota de veículos/máqunasdesle Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 183.200.00 (cento 6 Oitenta e Irés mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 162/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2013

DATA DAASSINATURA 15de agosto de 2013
CON TRATANTE: Município de Planalto
CON TRATADA, /^na Greicí Schonhaiz Martins

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço
profissional na área de fcnoaudioiogia. objetivando o desenvolvimento de ações
executas pela Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
QUANTIDADE. 768 H

VALOR TOTAL RS 15.2C^.40 (qiinze mil. duzentos e seis reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/Z)13

PREGÃO PRESENCIAL N» 049/2013

DATA DAASSINATURA. 15de agostO de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. Bevel Beltrão Veículos Ltda.

OBJETO. Aquisição de vdcuio (Fiat Uno Mille Rre Wlay). destinado a Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planâto.
VALOR TOTAL RS 29 400.00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N» 045/2013 DE 29 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoero do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2013, de 03 de Janeiro de 2013, em cumprimento
âLeI Federal de tf 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decrtío Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsldiarlamente pela Lei n®. 8666 de 21 de de 1993 e suas
posteriores allerações e legislação coaelata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Ucitaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, reterente:
EDITAL DE LICITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2013
1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e
transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento desaüde, encaminhadas
pelo Município de Planalto ao Município de Cuhttba-Pr.
2. Empresa Participante:
21 CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LIDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3,1 CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA., ;^soa jurídica, com inscrição no
CNPJ N' 04.254,088/0001-29, com sua sede social à Av. Prefeito Ornar Sabbag, 290,
Bairro Jardim Botânico, Município de Ccritrba, Estado do Par^á, classificada em 1® lugar,
totalizando o importe de RS 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
4. Data da Abertura:

ALicitação Pregão Presencial n® 045/2013 de 29 de julho de 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Ptegoeiro no dia 09 de agosto de 2013 às 09,00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro.

naito. Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2013
•^IZ CARLOS BONI

Pregoerro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 046/2013 DE 30 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Ptegoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado p/ela Portana n®. 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de rf 10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06^007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de Jmho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correl«^, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 046/2013
1. Objeto da Lcrtação
Aqiísição de comCusdvei. tipo gasouna comum, para uso exclusivo da itota de
veículos deste Mifiícípio de Planalto.

LOTE:1
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2. Empresa Parlicipaiíe;
21 AUTO POSTO fvlOMBACH LTDA.

Situação: Classificada
3 Empresa Vencedora:
31 Auto Posto Mombach üda.. pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ N®
75.982603/0001-35. com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul. n® 1027, Centro.

'Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugarnoitem 01. totalizando
.TIporte de RS 58.800.00 (cinqüenta e oito mil e oitocentos reais).
Data da Abertura;

AUcrtação Pregão Presencial n® 046/2013 de 30 de julho de 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Ptegoeiro no dia I2deagosiode20i3ãs 09.00 noras, na saia de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis, 1583. Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoelro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013 DE 31 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná nomeado pela Portana n® 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
â Lei Federal de n® 10.52D de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidianamente pela Lei n®. 8666 de 21 de Jinho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislarão correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Ucitaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃCMl/lODALiDAOE PREGÃO PRESENCIALN® 047/2313
1 - Objeto da Ucitaçâo
Aquslção de 80,000 (oitenta mil) litros de combustível, Itpo ÓLEO DIESEL para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Mifiicípio de Planalto,
2 Empresa Participante.
21 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Situação. Classificada
3 Empresa vencedora:

31 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.. pessoa Jurídica com Inscnçlo no
CNPJ N® 14,325,190/0001-21. com sua sede social à Rod PR, 281, km 90, SãoValérIo,

Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em i® lugar no Item 01. totalizando
0 Importe de RS 183.200,00 (cento e oitenta e três mil e duzentos reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n® 047/2013 de 31 de Julho de 2013, ta/e sua abertura em
reuitão realizada pelo Pregoelro no dia 13 de agosto de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prtíeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de/kssis. 1583. Centro

Planalto, Estado do Paraná, em I3de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONI - Pregoelro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN®048/2013 DE 31 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portana n®. 002/2013. de 03 de Janeiro de 2013. em cumprimento
á Lei Federal de n® 10.520 de 17 de Julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/OE/2007 e subsldariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de jisiho de 1993 e suas
posteriores alte^ações e legislação correlata. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Ucitaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAI, tipo MENOR PREÇO, referente'
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIALN» 048C013
1 . Objelo da Ucitaçâo
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço profissional
na área de fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadés pela
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto,
2, Empresa Participante:
2.1 ANA GREICI SCHONHALZ MARTINS

Situação: Classificada
5.Empresa Vwcedora:
3.1 ANA GREICI SCHONHALZ MARTINS, pessoa juritfcca. com inscnção no CNPJ N®
18.634 768X1001-82, com sua sede social àAv, Porto Alegre, n® 620, Coitro. Município
de Planalto, Estado de Paraná classificada em 1® lugar, totalizando o importe de R$
15.206,40 (quinze mil, duzentos e seis reas e quarenta centavos).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n» 048/2013 de 31 dejiSho de 2013, teve sua abertura em
reunião r^llzada pelo Pregoelro no dia 13 de agosto de 2013 às 14:00 horas, na sala de
reurúões da Prefeitura Munlclp<y de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis. 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONI - Pregoelro

EDITAL DE RESULTADO DE LICtlAÇÂO

PREGÃO PRESENCIALN® 049/2013 DE 01 DEAGOSTO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal den» 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidianamente pela Lei n® 6666 de 21 de junho de 19^ e suas
posteriores alterações e 'egisiajâo correia. TORNA PÚBUCO, o resultado Público de
Licllacão na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente,
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIALN® 049/2013
1. Objelo da Ucitaçâo
Contratação de empresa visando a aquisição de veículo (Fiat Uno Mille Rre WayX
destinado a Secrâarta de/\sslstêncla Social deste Mitfiicípio de Planalto.
2. Empresa Participante.
2.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.. pessoa Jurídica, com Inscrição no CNPJ N®
77.404 465/0001-32, situada na Rua Luiz Antorio Faedo. n» 2195, Bairro São Crislovâo.
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totallzandoo
Importe de RS 29,400.00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).
4. DatadaAbertura:

A Licitação Pregão Presenciai n® 049/2013 de 01 de agosto de 2013. teve sua abertura em
reunião realizada pâo Pregoelro no dia I4de agosto de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Pr^a São Francisco
deAssis, 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
Ci3;*coe

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 043/2013

O Prefeito do Município de PIsialto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial rf 049/2013, lavrada em 14 de agosto de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatórlo, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito.

OBJETO Aqusição de vdculo (Fiat Uno Mllle Pire Way). destinado a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
EMPRESA: Bevei Beltrão veículos lida.

VALOR TOTAL RS 29 400.00 (vintee nove mil e quatrocentos reais)
DATA: 15 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KüHN - Prefeito Municipal
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